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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº   25. 423   de     22     de outubro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1249/
2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00         (du-

zentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  22

de outubro de 2004; 116º da Proclamação da República.

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.39 00 200.000,00

TOTAL 200.000,00

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.14 00 30.000,00

3390.30 00 105.000,00
3390.36 00 5.000,00
4490.52 00 50.000,00

14.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 10.000,00

TOTAL 200.000,00

Decreto nº   25. 424   de   22  de outubro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1249/
2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00         (cento
e trinta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.901 – FUNDO DE RECUPERAÇÃO DOS PRESIDIÁRIOS

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
                               IMÓVEIS 3390.39 70 130.000,00

   

TOTAL 130.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,    22

de outubro de 2004; 116º da Proclamação da República.

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.901 – FUNDO DE RECUPERAÇÃO DOS PRESIDIÁRIOS

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 70 30.000,00

14.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 80.000,00

14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.39 70 20.000,00

   

TOTAL 130.000,00

Decreto nº     24. 425  de   22   de  outubro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1261/
2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 94.000,00     (noventa
e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,   22

de outubro de 2004;  116º da Proclamação da República

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO

Especificação Natureza Fonte Valor

02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.14 00 50.000,00

3390.39 00 10.000,00

02.122.5056-1211- AMPLIAÇÃO DE PROMOTORIAS 4490.51 00 30.000,00

02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 4.000,00

TOTAL 94.000,00

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO

Especificação Natureza Fonte Valor

02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.30 00 27.000,00

3390.36 00 35.000,00

02.122.5056-1209- CONSTRUÇÃO DE PROMOTORIAS 4490.51 00 30.000,00

02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 2.000,00

TOTAL 94.000,00
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Decreto nº   25. 426  de   22  de outubro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1250/
2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 70.000,00            (se-
tenta  mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,     22

de outubro de 2004;  116º da Proclamação da República

13.000- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
13.101- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor

02.122.5046-4216 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.14 00 25.000,00

02.122.5046-4221 VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.33 00 15.000,00
3390.39 00 15.000,00

02.126.5046-4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.37 00 15.000,00

TOTAL 70.000,00

13.000- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
13.101- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor

02.122.5046-4216 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3190.16 00 25.000,00

02.126.5046-4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 45.000,00

TOTAL 70.000,00

Decreto nº    25. 427  de   22   de  outubro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1269/
2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00             (oitenta
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS

Especificação Natureza Fonte Valor

01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE EXTERNO 3390.36 00 10.000,00

3390.39 00 70.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,    22

de outubro de 2004;  116º da Proclamação da República

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS

Especificação Natureza Fonte Valor

01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE EXTERNO 3390.46 00 70.000,00

3390.49 00 10.000,00

TOTAL 80.000,00

Decreto nº    25. 428  de   22      de outubro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1071/
2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.000,00       (nove mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos de Taxas de Inscrições das Escolinhas Esportivas da Vila
Olímpica Ronaldo Marinho Ribeiro, conforme conta de nº 1.006931-8 do Banco Real S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    22

de outubro de 2004; 116º da Proclamação da República.

07.000 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
07.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

27.812.5195-2889- ESCOLA COMUNITÁRIA DE ESPORTES 3390.30 90 4.000,00
3390.36 90 5.000,00

TOTAL 9.000,00

DECRETO Nº 25.429, DE 22 DE OUTUBRO DE 2004

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 115ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 24 de setembro
de 2004, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7
de janeiro de 1975, nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e
no art. 63 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º – Ficam ratificados os Convênios ICMS 69/04 a 77/04 e 80/04 a 109/04
e os Ajustes SINIEF 10/04 e 11/04, celebrados na 115ª reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária – CONFAZ, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004,
publicados no Diário Oficial da União, em 30 de setembro de 2004.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 22

de outubro de 2004; 116º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS 69/04

Dispõe sobre a atribuição de responsabilidade tributária, no
âmbito do ICMS, em prestações de serviço de comunicação
para a Caixa Econômica Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto nos arts. 102, 124 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Na prestação de serviço de comunicação realizada por
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contribuinte para a Caixa Econômica Federal - CEF, referente às transações para captação de
jogos lotéricos, efetuação de recebimento e pagamentos de contas e outras que utilizem o canal
lotérico, fica atribuída à CEF, nos termos do artigo 124 do Código Tributário Nacional – Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS
relativo à mencionada prestação.

§1º A base de cálculo é o preço do serviço, resultante do volume de transmissão
originada em cada unidade federada.

§2º Para cálculo do ICMS devido, será aplicada a alíquota interna vigente em cada
unidade federada, para os respectivos serviços, sobre a base definida no §1º.

§3° Os créditos fiscais, para efeito de compensação pelo contribuinte, na confor-
midade da legislação do ICMS, deverão ser informados para a CEF, através de Nota Fiscal, com o
objetivo de ser deduzido do valor do ICMS a ser retido.

§4° A dedução do crédito fiscal indicado no §3º deverá ser rateada na proporção
do valor da base de cálculo do ICMS referente a cada unidade federada

§5° O recolhimento do ICMS retido deverá ser efetivado em favor de cada
unidade federada até o 9° (nono) dia do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores,
mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE.

Cláusula segunda A CEF informará a Secretaria de Fazenda, Finanças ou
Tributação de cada unidade federada, até o 10º (décimo) dia após o recolhimento do imposto, o
montante das prestações abrangidas por este Convênio, efetuadas no mês anterior, bem como o
valor do imposto retido e do crédito deduzido.

Cláusula terceira Fica a Comissão Técnica Permanente do ICMS autorizada a
editar normas complementares a este Convênio, quando necessário, visando sua operacionalização.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 70/04

Autoriza o Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS
relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens
adquiridos para doação a órgãos e entidades vinculados à
administração pública direta estadual.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas autorizado a conceder isenção

do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas aquisições interestaduais de bens para doação a
órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual, nos termos e condições
estabelecidas em sua legislação.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados em relação
ao imposto devido nas operações a que se refere a cláusula primeira, ocorridos a partir de 1° de
dezembro de 2003 até a data da vigência deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2005.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 71/04

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a não exigir o
imposto diferido quando do fornecimento de energia elétri-
ca com isenção do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado, nos
termos e condições previstos em sua legislação, a dispensar o recolhimento do ICMS diferido
quando do fornecimento de energia elétrica amparado pelas isenções estabelecidas nos Convênios
ICMS 20/89, de 28 de março de 1989 e 76/91, de 5 de dezembro de 1991.

Parágrafo único O disposto no “caput” somente se aplica em relação ao ICMS
diferido nas saídas internas de energia elétrica da Companhia Energética do Rio Grande do Norte
– COSERN, para as Cooperativas de Eletrificação Rural.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 72/04

Exclui o Estado de Roraima das disposições do Convênio ICM
07/77, que estabelece tratamento tributário do leite fresco.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte.

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Roraima excluído das disposições do

Convênio ICM 07/77, de 15 de abril de 1977.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 73/04

Autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Pernambuco e Piauí a conceder isenção de
ICMS nas operações ou prestações internas destinadas a ór-
gãos do Poder Executivo da Administração Pública Estadual
Direta e suas Fundações e Autarquias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Pernambuco e Piauí autorizados a conceder isenção do ICMS em relação às opera-
ções ou prestações internas, relativas à aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos do
Poder Executivo da Administração Pública Estadual Direta e pelas Fundações e Autarquias do
Estado.

§ 1º A isenção de que trata o “caput” fica condicionada:
I - ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado;
II - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do desconto;
III - à comprovação de inexistência de similar produzido no país, na hipótese de

qualquer operação com mercadorias importadas do exterior.
§ 2º A inexistência de similar produzido no país será atestada por órgão federal

competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem com
abrangência em todo o território nacional.

§ 3º Fica autorizada a dispensa do estorno do crédito fiscal a que se refere o artigo
21 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996.

§ 4º No caso de mercadorias ou serviços sujeitos ao regime de substituição tribu-
tária, o Estado pode autorizar a transferência do valor do ICMS retido por antecipação, a crédito
do contribuinte substituído que realizou operação ou prestação subseqüente isenta, conforme
dispuser a legislação estadual.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 74/04

Altera o Convênio ICM 35/77, que consolida as disposições
relativas ao tratamento tributário de gado e coelho, inclusi-
ve da carne e dos produtos comestíveis de sua matança, e,
bem assim, dos reprodutores, matrizes e eqüinos puro-san-
gue de corrida.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o “caput” da cláu-

sula décima  primeira do Convênio ICM 35/77, de 7 de dezembro de 1977, mantidos seus incisos:
“Cláusula décima primeira Ficam isentas do ICMS as seguintes operações

realizadas com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos, puros de
origem, puros por cruza ou de livro aberto de vacuns:

(...)”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.
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CONVÊNIO ICMS 75/04

Altera o Convênio ICMS 85/01, que estabelece requisitos de
hardware, de software e gerais para desenvolvimento de equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e os procedimentos
aplicáveis ao contribuinte usuário de ECF e às empresas
credenciadas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação os seguintes

dispositivos do Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001:
I – a alínea “d” do inciso II da cláusula terceira:
“d) imprimam, em cada Redução Z (RZ), informações codificadas que possibili-

tem, por processo eletrônico aplicado sobre as informações impressas, a recuperação dos dados
referentes a todos os documentos emitidos após a Redução Z anterior, inclusive a Redução Z que
contenha as informações desta alínea;”;

II  – da cláusula quarta:
a) o inciso V:
“V - possuir dispositivo semicondutor de memória não volátil para armazenamento

da Memória Fiscal e que:
a) possua recursos associados de hardware semicondutor que não permitam a

modificação de dados gravados no dispositivo;
b) esteja fixado internamente, juntamente com os recursos da alínea anterior, em

receptáculo indissociável da estrutura do equipamento, mediante aplicação de resina opaca que
envolva todo o dispositivo;

c) com a remoção do lacre de que trata o inciso VII, permita o acesso ao dispo-
sitivo e neste permita unicamente a leitura de seu conteúdo, inclusive por equipamento leitor
externo;

d) possua capacidade para armazenar os dados referentes a, no mínimo, 1.825
(mil oitocentos e vinte e cinco) Reduções Z emitidas;

e) não possua, associados ao dispositivo semicondutor de memória não volátil
para armazenamento da Memória Fiscal, pino, conexão ou recurso para apagamento por sinais
elétricos;”

b) o inciso VI:
“VI - opcionalmente, ter um ou mais receptáculos para:
a) fixação de dispositivo adicional de armazenamento da Memória Fiscal;
b) fixação da Memória de Fita-detalhe, conforme previsto na alínea “a” do inciso

V da cláusula quinta deste Convênio;”;
c) o inciso XIV da cláusula quarta:
“XIV - possuir recursos que impeçam o processador da Placa Controladora Fiscal

de executar rotinas contidas em Software Básico não homologado ou registrado;”;
d)  o § 7o:
“§ 7º O ECF não poderá ter conector externo sem função ou conector interno

com pino sem função implementada.”;
III  – da cláusula quinta:
a) a alínea “a” do inciso V:
“a) caso sejam removíveis, eles devem ser protegidos por lacre físico interno

dedicado que impeça sua remoção sem que fique evidenciada, sendo que:
1. no caso de esgotamento, somente em Modo de Intervenção Técnica novos

recursos poderão ser acrescentados no ECF, desde que atendam aos requisitos estabelecidos;
2. o caso de dano irrecuperável, somente em Modo de Intervenção Técnica

poderão ser substituídos por novos recursos, desde que atendam aos requisitos estabelecidos;”;
b) o inciso V do § 1º:
“V – não sofrer deformações com temperaturas de até 120ºC.”;
IV  – da cláusula sétima:
a) o inciso VI, mantidas suas alíneas:
“VI – valores significativos dos acumuladores indicados a seguir, gravados quando

da emissão de cada Redução Z:”;
b) o inciso XI:
“XI - indicação das condições de impossibilidade de acesso para leitura ou grava-

ção nos recursos de hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe, ou de esgotamento da
capacidade de armazenamento destes recursos, limitado a 10 (dez) eventos.”;

V – a alínea “b” do inciso VII da cláusula décima segunda:
“b) for impossibilitado o acesso para leitura ou gravação nos recursos de hardware

que implementam a Memória de Fita-detalhe e após a imediata e automática gravação na Memó-
ria Fiscal da indicação da impossibilidade de acesso;”;

VI  – da cláusula trigésima segunda:
a)o inciso III:
“III – os números de série de cada Memória de Fita-detalhe iniciada no ECF,

seguido, se for o caso, da indicação das condições de impossibilidade de acesso para leitura ou
gravação nos recursos de hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe, ou de esgota-
mento da capacidade de armazenamento destes recursos;

b) o inciso IX, mantidas suas alíneas:
“IX – os somatórios mensais e para o período total da leitura impressa, por

usuário, dos valores gravados nos seguintes totalizadores:”;
VII  – o inciso V da cláusula sexagésima quarta:
“V – a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa antes da denomi-

nação indicada no inciso anterior, no máximo a cada dez linhas a partir da primeira impressão e
até a impressão da Leitura da Memória de Trabalho de que trata o inciso VII desta cláusula;”;

VIII  – o inciso XI da cláusula octogésima sexta:
“XI - manter a data e a hora do registro da movimentação no banco de dados,

sincronizada com a data e a hora do ECF, admitida tolerância de 15 (quinze) minutos para a hora,
devendo impossibilitar, se for o caso, registro de operações até o ajuste;”;

IX  – da cláusula nonagésima quinta:
a) o § 1º, mantidos seus incisos:
“§ 1º Para habilitar-se ao credenciamento, o estabelecimento que não seja o

fabricante ou importador do equipamento ou empresa interdependente, deverá possuir “Atestado
de Responsabilidade e de Capacitação Técnica”, conforme modelo previsto no Anexo VI, forne-
cido pelo fabricante ou importador, que deverá conter:”

a) o inciso IV do § 1o:
“IV – o prazo de validade estabelecido pela unidade federada de domicílio da

empresa de que trata o inciso I;”;
c) o § 7º:
“§ 7º O fabricante ou importador deverá comunicar à unidade federada da empre-

sa credenciada a revogação do Atestado de Responsabilidade e de Capacitação Técnica, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da ocorrência, devendo ser indicado o motivo.”.

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Convênio
ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001:

I – a alínea “e” ao inciso II da cláusula terceira:
“e) possua número de série e identificação do fabricante ou importador exibidos

em sua parte externa;”;
II  – o § 10 à cláusula quarta:
“§ 10. O receptáculo para armazenamento da Memória Fiscal e o receptáculo

para armazenamento da Memória de Fita-detalhe deverão ser construídos de forma que a área da
base seja maior que a área do topo em percentual não inferior a 10%.”;

III  – os §§ 3º e 4º à cláusula quinta:
“§ 3º Em substituição ao lacre indicado no inciso V, os recursos poderão ser

fixados internamente em receptáculo indissociável da estrutura do equipamento, mediante aplica-
ção de resina opaca que envolva todos os recursos.

“§ 4º Poderá ser utilizado um único lacre para proteção dos dispositivos indicados
nos incisos IV e V do caput desta cláusula.”;

IV  – os itens 12 e 13 à alínea “d” do inciso VIII da cláusula trigésima segunda:

“12. de acréscimos de ICMS;”
“13. de acréscimos de ISSQN;”;
V – à cláusula trigésima quarta:
a) o inciso XIX:
“XIX – a expressão “SEM MOVIMENTO FISCAL”, impressa em negrito na

linha imediatamente posterior à de impressão da data de que trata o inciso II desta cláusula, no caso
de não haver valor significativo a ser impresso para o totalizador de Venda Bruta Diária para o
respectivo dia de movimento.”

b) o § 3o:
“§ 3º Na hipótese do inciso XIX, não havendo valor significativo a ser impresso,

deverá ser indicado o símbolo “*” em cada dígito da capacidade prevista para o respectivo
totalizador.”;

VI  – o § 2º à cláusula sexagésima segunda, renumerando o parágrafo único para §
1º:

“§ 2º O valor do estorno pode ser parcial e deve estar limitado ao valor total do
meio de pagamento registrado no documento anterior.”;

VII  – o § 10 à cláusula nonagésima quinta:
“§ 10. A unidade federada poderá estabelecer que o Atestado de Responsabilidade

e Capacitação Técnica seja entregue em formato eletrônico, na forma e conforme procedimentos
por ela definidos.”;

VIII  – o Anexo VI, conforme modelo constante no anexo único deste convênio.
Cláusula terceira Fica revogado o inciso II da cláusula sexagésima terceira do

Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, sendo que o disposto no inciso II da cláusula segunda produzirá efeitos a
partir de 1º de abril de 2005.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 76/04

Dispõe sobre a implementação do Sistema Integrado de In-
formações sobre  Trânsito de Mercadorias – PASSE
SINTEGRA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),

considerando que a adoção de um sistema informatizado eficiente possibilitará a
redução do custo de transporte de cargas interestaduais, a partir da redução do tempo gasto pelos
veículos nos Postos Fiscais de divisas interestaduais, mediante prévia identificação de cargas com
problemas, antes de sua saída;

considerando, ainda, que, com a participação das transportadoras, poderá ser
dispensada a digitação de notas fiscais ou consultas a dados cadastrais dos destinatários nos postos
fiscais, otimizando, desta forma, as ações fiscais, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
CAPÍTULO I

Dos objetivos, da supervisão, do acompanhamento e da implantação
SEÇÃO I

Dos objetivos
Cláusula primeira O presente convênio tem por objetivo propiciar e discipli
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nar o intercâmbio antecipado de informações relativas ao trânsito de mercadorias em operações
interestaduais e de exportação, por meio do Sistema Integrado de Informações sobre Trânsito de
Mercadorias – “Passe Sintegra”.

SEÇÃO II
Da supervisão e do acompanhamento

Cláusula segunda A supervisão e o acompanhamento do Passe Sintegra serão
realizados nos termos de Regimento aprovado pela COTEPE/ICMS.

SEÇÃO III
Da implantação

Cláusula terceira O Passe Sintegra poderá ser implantado nas unidades federadas
signatárias que atendam aos requisitos de estrutura física e lógica da Rede Intranet Sintegra – RIS,
resguardado o sigilo fiscal e respeitados os critérios de segurança impostos pelo Regimento.

§ 1º O Passe Sintegra será implantado inicialmente, em fase piloto, nos Estados
da Bahia, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco e Rio de Janeiro.

§ 2º Durante a fase piloto, o Passe Sintegra será avaliado pelas unidades federadas
signatárias, com vistas à realização dos ajustes necessários e sua implantação definitiva.

CAPÍTULO II
Das definições

Cláusula quarta Para efeito deste convênio, considera-se:
I – Concessora, a unidade federada competente para conceder ou emitir o Passe;
II – Transportador, o contribuinte do ICMS cadastrado no Passe Sintegra para o

exercício da atividade de transporte de bens ou mercadorias;
III – Detentor, o contribuinte do ICMS para o qual foi concedido ou emitido

Passe.
IV – Vendedor, o contribuinte do ICMS cadastrado no Passe Sintegra que assume

a responsabilidade pelo transporte das mercadorias por ele comercializadas;
V – Comprador, o contribuinte do ICMS cadastrado no Passe Sintegra que adquire

Mercadoria Controlada em operações interestaduais;
VI – Passe, o documento emitido em posto fiscal ou concedido a Transportador

ou Vendedor, pelo Passe Sintegra, para controlar o trânsito interestadual de bens e mercadorias
nele declarados;

VII – Passe Simples - PS, o Passe concedido a Transportador ou Vendedor pela
unidade federada destinatária de bens ou mercadorias não definidos como Mercadoria Controlada
ou Mercadoria de Exportação;

VIII – Passe Controlado - PC, o Passe concedido a Transportador ou Vendedor
pela unidade federada destinatária de Mercadoria Controlada;

IX – Passe Interestadual - PI, o Passe emitido no posto fiscal para controle de
Mercadoria de Passe Obrigatório, Mercadoria de Exportação ou Mercadoria Regional nas opera-
ções interestaduais, quando estas estiverem transitando sem prévia concessão de PS ou PE;

X – Passe Exportação - PE, o Passe emitido em posto fiscal ou concedido a
Transportador ou Vendedor, pela unidade federada de origem de Mercadoria de Exportação, em
operação de exportação através de outras unidades federadas;

XI – Passe em Trânsito, o Passe não baixado, cujo prazo de validade não expirou;
XII – Passe Baixado, o Passe cujos agentes envolvidos cumpriram todas as etapas

estabelecidas pelo Passe Sintegra;
XIII – Passe Irregular, o Passe com prazo de validade expirado ou cujos bens ou

mercadorias não foram localizados no veículo transportador autorizado;
XIV – Mercadoria Controlada, aquela assim definida em Ato COTEPE/ICMS;
XV – Mercadoria de Passe Obrigatório, aquela assim definida em Ato COTEPE/

ICMS;
XVI – Mercadoria de Exportação, aquela assim definida pela Concessora;
XIX – Mercadoria Regional, aquela assim definida pela Concessora;

CAPÍTULO III
Dos integrantes do Passe Sintegra

SEÇÃO I
Do Transportador, do Vendedor e do Comprador

Cláusula quinta Para ingresso no Passe Sintegra, o Transportador, Vendedor
ou Comprador deverá celebrar termo de adesão com a Administração Fazendária da unidade
federada de seu domicílio fiscal.

§ 1º O Transportador ou o Vendedor estabelecido em unidade federada que não
tenha implantado o Passe Sintegra poderá celebrar termo de adesão com outra unidade federada
que o tenha implantado.

§ 2º Os estabelecimentos do Transportador serão considerados individualmente
para efeito de celebrar termo de adesão.

§ 3º A unidade federada poderá, a seu critério, recusar termo de adesão de Trans-
portador, Vendedor ou Comprador.

SEÇÃO II
Das unidades federadas signatárias

Cláusula sexta A unidade federada integrada ao Passe Sintegra garantirá trata-
mento preferencial em seus postos fiscais ao veículo transportador no qual todas as mercadorias
estejam acobertadas por Passe.

Cláusula sétima A unidade federada integrada ao Passe Sintegra deverá regis-
trar a passagem do Passe por seus postos fiscais, compartilhando essa informação com as demais
unidades federadas relacionadas no Passe.

Cláusula oitava A Concessora disponibilizará para o Detentor as informações
do registro de passagem do Passe em todos os postos fiscais.

Parágrafo único Toda a comunicação eletrônica do Detentor se dará com a
Concessora, que servirá de intermediária para todas as situações previstas no Passe Sintegra.

Cláusula nona A unidade federada signatária por onde transitar o Passe poderá
desenvolver qualquer procedimento de fiscalização que entenda necessário ao cumprimento de
obrigações principais e acessórias.

§ 1º Após a concessão ou emissão do Passe, cabe exclusivamente à unidade
federada de destino dos bens ou mercadorias fiscalizar as situações decorrentes de irregularidades
relativas a destinatário.

§ 2º Após a concessão ou emissão de Passe sem consulta à situação fiscal de
remetente, cabe exclusivamente à unidade federada de origem ou de destino dos bens ou mercado-
rias fiscalizar as situações decorrentes de irregularidades relativas a remetente.

Cláusula décima Quando mercadorias forem destinadas a áreas administradas
pela Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, a unidade federada destinatária
repassará a essa autarquia os dados relativos àquelas mercadorias.

Cláusula décima primeira A unidade federada integrante do Passe Sintegra
disponibilizará, por meio da internet, relação atualizada contendo CNPJ e inscrição estadual de
seus contribuintes habilitados a realizar operações interestaduais com utilização do sistema Passe
Sintegra.

SEÇÃO III
Do depositário

Cláusula décima segunda Ao celebrar termo de adesão, o Transportador
assumirá a condição de depositário dos bens ou mercadorias a ele enviados por qualquer estabele-
cimento integrante da mesma empresa.

Cláusula décima terceira Mediante celebração de termo de adesão, qualquer
contribuinte do ICMS poderá integrar o Passe Sintegra na condição de depositário de bens ou
mercadorias enviados por Transportador estabelecido em outra unidade federada.

CAPÍTULO IV
Dos Passes

SEÇÃO I
Das disposições gerais

Cláusula décima quarta O Transportador ou o Vendedor deverá emitir mani-
festo de carga distinto por unidade federada destinatária dos bens ou mercadorias transportados,
solicitando um Passe para cada manifesto.

Parágrafo único O Transportador ou o Vendedor, embora habilitado, poderá
optar por efetuar o transporte, de toda ou de parte da carga, sem Passe, exceto quando se tratar de
Mercadoria Controlada.

Cláusula décima quinta O Transportador ou o Vendedor solicitará o Passe à

Concessora, a qual verificará a regularidade fiscal dos remetentes e destinatários e repassará às
unidades federadas envolvidas as informações conforme previsto no Regimento.

§ 1º Verificada irregularidade de remetente, a Concessora negará o Passe e comu-
nicará o fato ao Transportador.

§ 2º Verificada irregularidade de destinatário, a Concessora comunicará o fato ao
Transportador ou ao Vendedor e adotará os procedimentos próprios do tipo de Passe solicitado.

Cláusula décima sexta Quando, por algum motivo, os bens ou mercadorias
acobertados por Passe não chegarem a seu destino, o Detentor comunicará o fato à Concessora
para que o Passe seja baixado, o que não o eximirá das providências e responsabilidades legais.

Cláusula décima sétima O Passe Irregular sujeita o Detentor à inabilitação no
Passe Sintegra, sem prejuízo das sanções previstas na legislação.

SEÇÃO II
Do Passe Simples - PS

Cláusula décima oitava O Transportador ou o Vendedor solicitará o PS à
unidade federada destinatária mediante o envio dos dados exigidos no Regimento.

Parágrafo único O PS poderá ser solicitado para Mercadoria de Passe Obrigatório
ou Mercadoria Regional, sendo neste caso obrigatório o detalhadamente dessa.

Cláusula décima nona O PS será concedido quando todos os remetentes e
destinatários estiverem em situação regular perante a unidade federada de seu domicílio fiscal.

§ 1º A critério da Concessora e havendo depositário integrante do Passe Sintegra
em seu território, o PS poderá ser concedido com restrições quando verificada irregularidade de
destinatários, caso em que o Detentor poderá optar por:

I – pedir o cancelamento do PS concedido com restrições e fazer nova solicitação
com a exclusão do destinatário irregular;

II – aceitar o PS concedido com restrições, ficando sob a responsabilidade do
depositário indicado os bens ou mercadorias cujo destinatário encontra-se irregular.

§ 2º O PS poderá ser concedido sem consulta à situação fiscal dos remetentes
quando:

I - a unidade federada de origem não for integrante do Passe Sintegra;
II – por opção do Transportador, na impossibilidade de comunicação eletrônica

com a unidade federada de origem.
§ 3º Concedido o PS nos termos do § 2º, II, e verificada irregularidade de remeten-

te:
I - estando o veículo ainda em trânsito no território da unidade federada de

origem, será desta a competência para a aplicação das medidas cabíveis;
II – estando o veículo em trânsito fora do território da unidade federada de

origem, o Transportador receberá eletronicamente da Concessora termo de apreensão e depósito.
Cláusula vigésima O PS será baixado pela Concessora após o registro do

ingresso dos bens ou mercadorias em seu território.
Parágrafo único A baixa do PS com restrições não implica exoneração da respon-

sabilidade do depositário pelos bens ou mercadorias depositados.
SEÇÃO III

Do Passe Controlado - PC
Cláusula vigésima primeira Sempre que pretender transportar Mercadoria

Controlada, o Transportador ou o Vendedor solicitará o PC à unidade federada destinatária medi-
ante o envio dos dados exigidos no Regimento.

Parágrafo único Além dos demais requisitos, a concessão de PC dependerá de
confirmação do pedido pelo Comprador.

Cláusula vigésima segunda O PC será baixado pela Concessora após o regis-
tro do ingresso da Mercadoria Controlada em seu território e a confirmação do recebimento desta
pelo Comprador.

SEÇÃO IV
Do Passe Interestadual - PI

Cláusula vigésima terceira Após verificar a regularidade de remetente, o
primeiro posto fiscal por onde transitar Mercadoria de Passe Obrigatório ou Mercadoria Regional
emitirá PI quando esta circular sem PS previamente concedido.

§ 1º Aplica-se o disposto no “caput” quando se tratar de operação interestadual
com Mercadoria de Exportação.

§ 2º A impossibilidade técnica de consulta de remetente não impede a concessão
de PI.

Cláusula vigésima quarta O PI será baixado pela unidade federada destinatá-
ria após o registro do ingresso dos bens ou mercadorias em seu território.

Parágrafo único Quando a unidade federada destinatária não for integrante do
Passe Sintegra, a baixa do PI será efetuada pela última unidade federada integrante por onde
transitarem os bens ou mercadorias.

SEÇÃO V
Do Passe Exportação - PE

Cláusula vigésima quinta Nas operações de exportação de Mercadoria de
Exportação através de outra unidade federada, o Transportador ou o Vendedor solicitará o PE à
unidade federada de origem mediante o envio dos dados exigidos no Regimento.

Cláusula vigésima sexta Sempre que o PE não for concedido nos termos da
cláusula vigésima quinta, deverá ele ser emitido pelo primeiro posto fiscal da unidade federada de
origem por onde transitar a Mercadoria de Exportação.

Cláusula vigésima sétima O PE será baixado pela unidade federada de origem
após a comprovação da efetiva exportação.

SEÇÃO VI
Do Passe Irregular

Cláusula vigésima oitava Será considerado irregular o Passe não baixado:
I – no prazo estipulado pela Concessora;
II – em qualquer prazo, quando o veículo transportador for localizado sem a carga

objeto do referido Passe.
Parágrafo único Considera-se ocorrida a internação e a comercialização das

mercadorias do Passe Irregular na última unidade federada que registrou sua passagem.
Cláusula vigésima nona A baixa do Passe Irregular será efetuada por proces-

so:
I – de ofício, pela unidade federada onde tenha sido registrada a última passagem

dos bens ou mercadorias;
II – de ofício, por qualquer unidade federada que flagrar a internação dos bens ou

mercadorias em seu território;
III – a pedido do Detentor, pela unidade federada destinatária dos bens ou merca-

dorias, mediante comprovação da internação desses em seu território.
CAPÍTULO V

Das alterações dos Passes

SEÇÃO I
Do cancelamento do Passe

Cláusula trigésima O Passe concedido pode ser cancelado a pedido do Deten-
tor quando este desistir de realizar o transporte ou quando houver erro na solicitação.

Parágrafo único O Passe poderá ser cancelado somente quando o transporte dos
bens ou mercadorias não tiver sido iniciado.

SEÇÃO II
Da mercadoria depositada

Cláusula trigésima primeira A unidade federada destinatária poderá autori-
zar a entrega de bens ou mercadorias depositados ao destinatário ou a outro depositário.

SEÇÃO III
Da transferência de responsabilidade

Cláusula trigésima segunda A responsabilidade pelos bens ou mercadorias
objeto de Passe concedido poderá ser transferida a outro Transportador integrante do Passe
Sintegra desde que haja concordância das duas empresas e da Concessora, nos termos do Regimen-
to.

Cláusula trigésima terceira A responsabilidade pelos bens ou mercadorias
objeto de Passe emitido poderá ser transferida a terceiro mediante o comparecimento deste ao
próximo posto fiscal da rota, munido do Passe originalmente emitido, dos documentos fiscais e
dos bens ou mercadorias transportados.

SEÇÃO IV
Do transbordo e do fracionamento
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Cláusula trigésima quarta Os bens ou mercadorias objeto de Passe concedido
poderão ser transferidos a outro veículo ou depósito do Transportador, devendo o fato ser
imediatamente comunicado à Concessora nos termos do Regimento.

§1º Havendo transbordo, a comunicação deverá ser efetuada antes do início do
trânsito do novo veículo.

§2º A transferência para depósito fica condicionada à existência de estabeleci-
mento do Transportador integrante do Passe Sintegra na unidade federada onde se encontram os
bens ou mercadorias objeto do Passe.

§3º A transferência para depósito não interrompe a contagem do tempo conce-
dido para trânsito do Passe.

Cláusula trigésima quinta Havendo necessidade de fracionar a carga objeto
de Passe concedido, o Passe original será baixado, sendo concedidos tantos Passes quantos sejam
necessários para substituir integralmente o Passe original, nos termos do Regimento.

Parágrafo único O prazo de validade dos novos Passes expirará na mesma data
prevista para o Passe original.

CAPÍTULO VI
Das disposições finais

Cláusula trigésima sexta O Passe Sintegra é composto por módulos distintos,
com funcionalidades próprias, desenvolvidos sob responsabilidade das unidades federadas e de
acordo com especificações aprovadas pela COTEPE/ICMS.

Cláusula trigésima sétima A unidade federada fornecerá o módulo apropria-
do à integração do Transportador, do Vendedor ou do Comprador ao Passe Sintegra no ato de sua
adesão.

Cláusula trigésima oitava Para participar do Passe Sintegra, a unidade federada,
o Transportador, o Vendedor, o Comprador e o depositário deverão possuir certificação digital e-
CNPJ, emitido no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Parágrafo único Toda a comunicação efetuada por meio do Passe Sintegra será
assinada com utilização da chave privada do Certificado Digital do remetente da mensagem e será
criptografada com a utilização da chave pública do Certificado Digital do destinatário da mensa-
gem.

Cláusula trigésima nona A unidade federada signatária que não cumprir os
termos e condições estabelecidos neste convênio poderá ser excluída do Passe Sintegra.

Cláusula quadragésima Este convênio entra em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficial da União.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 77/04

Isenta do ICMS as saídas de veículos destinados a pessoas
portadoras de deficiência física.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais de

veículo automotor novo com até 127 HP de potência bruta (SAE), especialmente adaptado para
ser dirigido por motorista portador de deficiência física incapacitado de dirigir veículo convenci-
onal (normal), desde que as respectivas operações de saída sejam amparadas por isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, nos termos da legislação federal vigente.

§ 1º O benefício correspondente deverá ser transferido ao adquirente do veículo,
mediante redução no seu preço.

§ 2º A isenção de que trata esta cláusula será previamente reconhecida pelo fisco
da unidade federada onde estiver domiciliado o interessado, mediante requerimento instruído com:

I - laudo de perícia médica fornecido pelo Departamento de Trânsito do Estado
– DETRAN, onde estiver domiciliado o interessado, que:

a) ateste sua completa incapacidade para dirigir veículos convencionais e sua
aptidão para fazê-lo naqueles especialmente adaptados;

b) especifique o tipo de deficiência física;
c) especifique as adaptações necessárias;
II –– Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial do portador de

deficiência, apresentada diretamente ou por intermédio de representante legal, na forma do
Anexo II deste convênio, disponibilidade esta compatível com o valor do veículo a ser adquirido;

 III - cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação, na qual conste as
restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias ao veículo;

IV – cópia autenticada da autorização expedida pela Secretaria da Receita Federal
para aquisição do veículo com isenção do IPI;

V – certidão negativa de débitos emitida pelo Instituto Nacional da Seguridade
Social – INSS, ou declaração de isenção;

VI – comprovante de residência.
§ 3º Não será acolhido, para os efeitos deste convênio, o laudo previsto no inciso

I do parágrafo anterior que não contiver detalhadamente todos os requisitos exigidos pelo menci-
onado dispositivo.

§ 4º Quando o interessado necessitar do veículo com adaptação ou característica
especial para obter a Carteira Nacional de Habilitação, poderá adquiri-lo com isenção sem a
apresentação da respectiva cópia autenticada.

§ 5º Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da aquisição
do veículo, constante no documento fiscal de venda, o adquirente deverá, sob pena de recolher o
imposto dispensado com atualização monetária e acréscimos legais, nos termos da legislação
vigente e sem prejuízo das sanções penais cabíveis, apresentar à repartição fiscal junto à qual foi
reconhecida a isenção cópia autenticada do documento mencionado no parágrafo anterior.

§ 6º A autoridade competente, se deferido o pedido, emitirá autorização para que
o interessado adquira o veículo com isenção do ICMS em quatro vias, que terão a seguinte
destinação:

I – a primeira via deverá permanecer com o interessado;
II – a segunda via será entregue à concessionária, que deverá remetê-la ao fabri-

cante;
III – a terceira via deverá ser arquivada pela concessionária que efetuou a venda

ou intermediou a sua realização;
IV – a quarta via ficará em poder do fisco que reconheceu a isenção.
§ 7º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica se o adquirente não

tiver débitos para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital.
Cláusula segunda O adquirente deverá recolher o imposto, com atualização

monetária e acréscimos legais, a contar da data da aquisição constante no documento fiscal de
venda, nos termos da legislação vigente e sem prejuízo das sanções penais cabíveis, na hipótese de:

I – transmissão do veículo, a qualquer título, dentro do prazo de 3 (três) anos da
data da aquisição, a pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal;

II - modificação das características do veículo, para retirar-lhe o caráter de
especialmente adaptado;

III - emprego do veículo em finalidade que não seja a que justificou a isenção.
Parágrafo único Para efeito do disposto nesta cláusula excetuam-se da hipótese

prevista no inciso I os casos de alienação fiduciária em garantia.
Cláusula terceira O estabelecimento que efetuar a operação isenta deverá

fazer constar no documento fiscal de venda do veículo:
I - o número de inscrição do adquirente no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis-

tério da Fazenda - CPF;
II – o valor correspondente ao imposto não recolhido;
III – as declarações de que:
a) a operação é isenta de ICMS nos termos deste Convênio;
b) nos primeiros 3 (três) anos, contados da data da aquisição, o veículo não

poderá ser alienado sem autorização do fisco.
Cláusula quarta Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra a destruição

completa do veículo ou seu desaparecimento, o benefício somente poderá ser utilizado uma única
vez, no período previsto no inciso I da cláusula segunda.

Cláusula quinta Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste con-
vênio, não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o artigo 21 da Lei Complementar
n° 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula sexta O adquirente do veículo deverá entregar à repartição fiscal a que
estiver vinculado, até o décimo quinto dia útil contado da data da aquisição, cópia reprográfica da
primeira via do respectivo documento fiscal”.

Cláusula sétima A autorização de que trata o § 6º da cláusula primeira será
emitida em formulário próprio, constante no Anexo I deste Convênio”.

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos em relação aos pedidos protocolados a partir de 1º de
novembro de 2004, cuja saída do veículo ocorra até 31 de dezembro de 2006.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.



João Pessoa - Domingo, 24 de Outubro de 2004 7Diário Oficial

CONVÊNIO ICMS 80/04

Autoriza o Estado do Espírito Santo a dispensar o cumpri-
mento de obrigações acessórias de concessionárias de servi-
ço público de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado a dispensar as

empresas concessionárias de serviço público de energia elétrica da escrituração dos livros Registro
de Saídas, Modelo 2 ou 2a e Registro de Apuração do ICMS, modelo 09, desde que, entre as demais
exigências estabelecidas pela legislação, elaborem o documento denominado “Demonstrativo de
Apuração do ICMS - DAICMS”, que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação “Demonstrativo de Apuração do ICMS - DAICMS”;
II - o nome do titular, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC,

do estabelecimento emitente;
III - o mês de referência;
IV - os valores das entradas, agrupadas segundo os respectivos códigos fiscais de

operações e prestações, anotando-se:
a) o valor da base de cálculo;
b) a alíquota aplicada;
c) o montante do imposto creditado;
d) outros créditos;
e) demais entradas, indicando-se o valor da operação;
V - os valores das saídas agrupadas segundo os respectivos códigos fiscais de

operações e prestações, anotando-se:
a) o valor da base de cálculo;
b) a alíquota aplicada;
c) o montante do imposto debitado;
d) outros débitos;
e) demais saídas, indicando-se o valor da apuração;
VI - a apuração do imposto.
§ 1º As indicações dos incisos I e II serão impressas.
§ 2º O Demonstrativo de Apuração do ICMS - DAICMS será de tamanho não

inferior a 21 x 29,7 cm, em qualquer sentido.
§ 3º O Demonstrativo de Apuração do ICMS - DAICMS ficará em poder do

emitente, para exibição ao fisco, observados o prazo e as disposições pertinentes, relativos à
guarda de documentos fiscais.

§ 4º As concessionárias remeterão cópia do documento de que trata esta cláusula,
segundo dispuser a legislação de estadual.

Cláusula segunda Com base no documento de que trata a cláusula anterior, as
concessionárias deverão declarar os dados dele constantes nos documentos de informação especí-
ficos da legislação estadual, inclusive o necessário à apuração do índice de participação dos
municípios no produto da arrecadação do imposto, na forma e prazos regulamentares.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2004.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 81/04
 
Altera o Convênio ICMS 126/98, que dispõe sobre concessão
de regime especial, na área do ICMS, para prestações de
serviços públicos de telecomunicações.

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª

reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, de 11 de

dezembro de 1998, passa a vigorar:

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados, com base
no Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998 pela empresa GVT Global Village
Telecom Ltda no período entre 24 de março de 2004 e a data da ratificação nacional deste
convênio.

Cláusula terceira O preâmbulo do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezem-
bro de 1998, e de suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

“O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 92ª reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Ouro Preto, MG, no dia 11 de dezembro de 1998, nos termos do
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e da Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte”.

Parágrafo único Ficam convalidados os atos das Administrações Tributárias
realizados com base nesses convênios, bem como as operações realizadas pelas empresas benefi-
ciadas por esses atos.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

 Item Empresa Sede Área de Atuação
94 Empresa de Telefonia

Multiusuário Ltda - ETML
Rio de Janeiro-RJ RJ  (STFC Local)

95 Novação Telecomunicações
Ltda

Campinas-SP RJ, PR, SC, RS, DF, GO,
BA, PE, CE, SP (STFC
Local, LDN e LDI)

II) com as seguintes alterações nos itens abaixo listados:

Item Empresa Sede Área de Atuação
75 GVT Global Village Telecom

Ltda
Maringá-PR SC, PR, MS, MT, TO, GO,

DF, RO, AC, RS, SP, RJ e
MG (STFC Local, LDN e
LDI)

80 Telmex do Brasil Ltda São Paulo-SP DF, MG, PR, RJ, RS e SP

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 82/04

Altera o Convênio ICMS 126/98, que dispõe sobre concessão
de regime especial, na área do ICMS, para prestações de
serviços públicos de telecomunicações e dá outras providên-
cias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complemen-
tar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica acrescentado o § 1° à cláusula segunda do Convênio

ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, com a seguinte redação, renumerando-se o seu parágra-
fo único para § 2º:

“§1º  A inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, bem como as demais
obrigações acessórias poderão, a critério de cada unidade federada,  ser exigidas dos estabelecimen-
tos que realizarem operações com mercadorias.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 83/04

Dispõe sobre o adiamento da adesão do Estado de Minas Ge-
rais ao Convênio ICMS 76/94, que trata sobre a substituição
tributária nas operações com produtos farmacêuticos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no artigo 63, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica adiada para 1º de janeiro de 2005, a inclusão do Estado

de Minas Gerais nas disposições do Convênio 76/94, de 30 de junho de 1994.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial, produzindo efeitos a partir de 1° de outubro de 2004.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 84/04
Exclui os Estados do Acre, Alagoas, Mato Grosso, Mato Gros-
so do Sul, Pernambuco e Piauí das disposições do Convênio
ICMS 26/03, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção de ICMS nas operações ou prestações in-
ternas destinadas a órgãos da Administração Pública Esta-
dual Direta e suas Fundações e Autarquias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Pernambuco e Piauí excluídos das disposições do Convênio ICMS 26/03, de 4 de
abril de 2003.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.
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CONVÊNIO ICMS 85/04

Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder crédito pre-
sumido para a execução do Programa Luz para Todos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder

crédito presumido do ICMS de até 3% (três por cento) a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
– CELESC, calculado sobre o valor do imposto a recolher no mês.

Parágrafo único O valor resultante do benefício de que trata o “caput” deverá ser
aplicado na execução do Programa Luz para Todos.

Cláusula segunda A fruição do benefício previsto neste convênio fica condi-
cionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos na legislação estadual, que poderá, inclusive,
estabelecer limite ao valor a ser apropriado em cada ano.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2007, ficando revogado o Convê-
nio ICMS 25/04, de 2 de abril de 2004.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 86/04

Dispõe sobre a adesão do Rio Grande do Sul ao Convênio
ICMS 13/94, que dispõe sobre a concessão da redução da base
de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de
mão.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS 13/94, de 29 de março

de 1994,  ficam estendidas ao Estado do Rio Grande do Sul.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 87/04

Autoriza o Distrito Federal a isentar do ICMS a
comercialização de sanduíches denominados Big Mac efetu-
ada no dia 20.11.04, durante o evento denominado Mc Dia
Feliz.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a conceder isenção do

ICMS devido na  comercialização do sanduíche “BIG MAC” no dia 20 de novembro de 2004, para
os integrantes da Rede McDonald’s (lojas próprias e franqueadas) que participarem do evento “Mc
Dia Feliz” e que destinarem integralmente à ABRACE – Associação Brasileira de Assistência às
Famílias de Crianças Portadora de Câncer e Hemopatias – CNPJ nº 01.973.478/0001-60 – a renda
com a venda dos referidos sanduíches, após dedução de outros tributos.

Cláusula segunda O benefício de que trata a cláusula anterior fica condiciona-
do à comprovação junto à Subsecretaria da Receita da Secretaria de Fazenda, pelos participantes
do evento da doação do total da receita líquida auferida com a venda dos sanduíches “BIG MAC”
isentos do ICMS à ABRACE – Associação Brasileira de Assistência às Famílias de Crianças
Portadora de Câncer e Hemopatias.

Cláusula terceira Os contribuintes integrantes da rede McDonald’s (lojas pró-
prias e franqueadas) participantes do evento deverão declarar na respectiva Guia de Informação
Mensal – GIM/ICMS a quantidade e o valor total das vendas realizadas de sanduíches “BIG MAC”
no dia do evento “Mc Dia Feliz” (20 de novembro de 2004) assim como o montante do ICMS cujo
débito será estornado, fazendo constar referência a este convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 88/04

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Piauí do Convênio ICMS
18/92, que autoriza a redução da base de cálculo do ICMS nas
saídas de gás natural.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí excluído do Convênio ICMS 18/92,

de 3 de abril de 1992.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 89/04

Autoriza o Estado do Piauí a conceder redução da base de
cálculo do ICMS nas saídas de gás natural veicular.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a conceder redução da

base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de tal
forma que a incidência do imposto resulte no percentual de 12%, nas saídas internas de gás natural
veicular.

 Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 13 de agosto de 2004.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 90/04

Dá nova redação ao item 4 do Anexo Único do Convênio
ICMS 01/99, que concede isenção do ICMS às operações com
equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços
de saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O item 4 do Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 2

de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

“4 3004.90.99 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise”

CONVÊNIO ICMS 91/04

Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder isenção na
importação de sistema hidráulico para resgate.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder

isenção do imposto incidente no desembaraço aduaneiro pela importação, realizada pelo Rotary
Club de Timbó, SC, de um sistema de resgate hidráulico composto de uma moto bomba, uma
ferramenta combinada e um cilindro hidráulico e correntes, da marca Webert, modelo Vario SPS
400, classificado no código 8467.89.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Har-
monizado - NBM/SH, para o corte de metais no auxílio no resgate de pessoas vítimas de acidentes
de carro.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.
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Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 92/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 06/97, que conce-
de crédito presumido nas saídas de maçã.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 06/97, de 21 de março de 1997.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 93/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 22/97, que conce-
de crédito presumido do ICMS sobre as saídas de cana-de-
açúcar.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 22/97, de 21 de março de 1997.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 94/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 50/94, que conce-
de crédito presumido nas saídas tributadas de cristal ou por-
celana.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 50/94, de 30 de junho de 1994.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 95/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 50/97, que conce-
de crédito presumido às indústrias vinícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o

disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 50/97, de 23 de maio de 1997.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 96/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 60/01, que conce-
de crédito presumido nas saídas internas de novilho precoce.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 60/01, de 6 de julho de 2001.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 97/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 88/98, que conce-
de crédito presumido sobre o ICMS incidente na saída de
alho.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 88/98, de 18 de setembro de 1998.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 98/04

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 39/93, que conce-
de crédito presumido nas operações com produtos resultan-
tes da industrialização da mandioca.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2004, as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 39/93, de 30 de abril de 1993.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.
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CONVÊNIO ICMS 99/04

Altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo
do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação os incisos I e V da

cláusula primeira do Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997:
“I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas,

acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores
e inibidores de crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na
agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto
destinação diversa”;

“V – semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração
- C1, semente certificada de segunda geração - C2, destinadas à semeadura, desde que produzidas
sob controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as
disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de
23 de julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados
e do Distrito Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério”.

Cláusula segunda Fica acrescentado o seguinte § 6º à cláusula primeira do
Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997:

“§6º As sementes discriminadas no inciso V desta cláusula poderão ser
comercializadas com a denominação “fiscalizadas” pelo período de dois anos, contado de 06 de
agosto de 2003, data da publicação da Lei no 10.711, de 2003.”.

Cláusula terceira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula terceira do
Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997:

“Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-
der às operações internas com os produtos relacionados nas cláusulas anteriores, redução da base
de cálculo ou isenção do ICMS, observadas as respectivas condições para fruição do benefício.

§ 1° O beneficio fiscal concedido às sementes referidas no inciso V da cláusula
primeira estende-se à saída interna do campo de produção, desde que:

I – o campo de produção seja registrado na Secretaria de Agricultura dos Estados
ou do Distrito Federal, ou órgão equivalente;

II - o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes, registrada na
Secretaria de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal e no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada pela Secretaria
de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal;

IV – a semente satisfaça o padrão estabelecido nos Estados ou no Distrito Federal
pelo órgão competente;

V – a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura.
§ 2º A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser mantida à disposição

do Fisco pela respectiva Secretaria de Agricultura, ou órgão equivalente, pelo prazo de cinco anos.
§ 3º Na hipótese de redução de base de cálculo, poderão ser adotados percentuais

distintos dos previstos nas cláusulas anteriores.”.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 100/04

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Mato Grosso
às disposições do Convênio ICMS 137/02, que disciplina pro-
cedimentos a serem adotados nas operações interestaduais
que destinem mercadorias a empresas de construção civil.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam incluídos os Estado de Alagoas e Mato Grosso nas

disposições contidas no Convênio ICMS 137/02, de 13 de dezembro de 2002.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 101/04

Altera  dispositivos do Convênio ICMS 54/02, que estabelece
procedimentos para o controle de operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo e álcool etílico anidro
combustível – AEAC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 54/02, de 28

de junho de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
I – o inciso  V da cláusula quinta:
“V – remeter à unidade federada de origem, até o sexto dia de cada mês, uma das

vias protocoladas nos termos do inciso IV e dos relatórios identificados como Anexos IV e V e uma

cópia da via protocolada do Anexo I de que trata o inciso I da cláusula segunda.”;
II – a cláusula décima sétima – A:
“Cláusula décima sétima-A  A partir de 1º de março de 2004, as disposições

deste convênio deverão ser cumpridas obrigatória e simultaneamente, com a utilização do progra-
ma previsto no §1º  da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999,
pelo período de:

I – nove meses, para os contribuintes obrigados a entregar os Anexos VI e VII;
II -  seis meses,  para os demais casos. “.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no

Diário Oficial da União.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 102/04

Altera o Convênio ICMS 03/99, que dispõe sobre o regime de
substituição tributária nas operações com combustíveis e
lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e outros produ-
tos, e adota outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro
de 1966) e nos artigos 6º ao 10 da Lei Complementar 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira   Ficam acrescentadas as alíneas “l” e “m” ao inciso III do

§ 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, com a seguinte redação:
“l) 52,94% nas operações interestaduais quando a alíquota interna do produto na

unidade federada de destino for 15%.”;
 “m) 60,50% nas operações interestaduais quando a alíquota interna do produto

na unidade federada de destino for 19%.”.
Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 103/04

Altera os Convênios ICMS 03/99 e 140/02, relativamente a
percentuais de margem de valor agregado para as operações
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petró-
leo.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª

reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966) e nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar
o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os percentuais constantes dos Anexos I, II e III do Convê-

nio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, aplicáveis às unidades federadas indicadas, ficam alterados
como segue:

ANEXO I
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool Hidratado Óleo Combustível

Interestaduais

UF

Internas Interestaduais Internas
Alíquota 7% Alíquota 12%

Internas Interestaduais

AC 17,80% 57,07% 20,00% 48,81% 40,81% 9,62% 36,42%
AL 34,28% 79,03% 12,23% 39,16% 31,68% 16,94% 40,89%
AM 19,37% 59,16% 23,46% 53,09% 51,76% 9,62% 36,42%
AP 39,23% 85,64% 15,04% 42,65% 34,98% 32,52% 59,67%
BA 27,96% 75,29% 31,69% 63,30% 54,53% 10,30% 37,27%
CE 21,80% 62,40% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42%
DF 21,45% 61,93% 35,02% 67,42% 58,42% 9,94% 46,58%
ES 66,57% 122,10% 37,48% 70,47% 61,31% 66,57% 122,10%
GO 51,71% 105,01% 36,20% 71,18% 61,98% 10,07% 32,62%
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42%
MG 90,92% 154,56% 114,83% - 152,07% 15,47% 40,82%
MS 41,38% 88,50% 154,45% 215,52% 198,56% 34,56% 62,12%
MT 69,67% 124,93% 114,64% 184,10% 184,10% 138,36% 184,70%
PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 9,62% 36,42%
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33%
PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10%
PI 22,14% 62,85% 45,79% 80,78% 71,16% 11,89% 34,81%

*PR 66,66% 125,21% 38,41% 56,98% 48,54% 20,23% 46,67%
RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11,35% 23,46%
RN 24,43% 65,90% 31,915 63,57% 54,78% 13,23% 36,42%
RO 34,26% 79,01% 32,81% 64,68% 55,83% 9,97% 36,86%
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86%
RS 29,97% 73,29% 34,52% 66,80% 57,84% 9,97% 32,49%
SC 66,61% 122,15% 44,18% 78,79% 69,19% 9,93% 36,81%
SE 25,11% 71,39% 11,47% 42,01% 34,38% 10,48% 39,23%
SP 59,49% 112,66% 25,00% - 46,67% 10,48% 34,73%
TO 33,32% 77,76% 71,19% 112,28% 100,87% 58,60% 91,09%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS
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ANEXO II
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE

COMBUSTÍVEIS

Gasolina
Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível

Gás
Natural
Veicular

UF Internas
Interesta-

duais Internas
Interesta-

duais
Internas Interesta-

duais Internas
Interesta-

duais Internas
AC 96,17% 161,56% 29,44% 72,59% 116,45% 160,78% 29,76% 56,34%30%
AL 86,45% 148,60% 27,18% 53,23% 73,36% 97,00% 35,10% 62,77%204,97%
AM 113,57% 184,76% 43,61% 76,28% 95,89% 136,01% 20,45% 45,12%30%
AP 93,33% 157,77% 79,95% 116,81% 125,55% 156,31% 33,17% 60,45%30%
BA 65,23% 126,34% 27,84% 50,40% 98,32% 138,97% 31,46% 58,38% 203,53%
*CE 72,78% 136,68% 24,82% 50,38% 95,61% 135,68% 29,76% 56,34%269,81%
DF 68,25% 124,34% 31,09% 48,97% 73,88% 97,59% 9,94% 46,58%30%
ES 66,57% 122,10% 86,36% 111,78% 52,01% 83,15% - - 136,61%
GO 93,18% 161,06% 36,98% 67,06% 127,96% 159,05% 56,63% 88,71%30%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% - - 30%
MG 90,92% 154,56% 27,74% 55,78% 73,07% 111,06% - - 207,40%
*MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 126,43% 157,31% - -  156,72%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 172,91% 159,50% 180,32% 148,92% 178,91%223,41%
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 29,76% 56,34%30%
PB 63,90% 118,53% 20,97% 45,75% 74,69% 110,47% 19,52% 44,00% 182,13%
PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 119,05% 30,31% 57,00%168,96%
PI 69,15% 125,54% 26,08% 51,90% 53,40% 84,82% 100,00% 100,00%30%

*PR 66,66% 125,21% 22,00% 38,64% 98,82% 125,93% - 68,69%30,00%
RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 49,45% 84,50% -
RN 72,73% 130,30% 25,42% 51,10% 84,19% 121,92% - - 201,67%
RO 87,17% 149,55% 17,77% 57,03% 108,54% 136,98%
RR 107,72% 159,65% 45,81% 75,67% 118,16% 162,84% - - -
RS 80,37% 140,49% 30,84% 48,68% 105,31% 133,30% 30,70% 57,47% -
SC 117,84% 190,45% 43,04% 62,55% 188,64% 228,00% 40,80% 69,64%30%
SE 66,82% 128,52% 26,75% 52,71% 83,34% 120,89% 35,63% 63,41%212,01%
SP 59,49% 112,66% 27,67% 45,09% 103,01% 130,69% - - -
TO 84,86% 146,48% 26,67% 52,61% 84,06% 109,15% 58,60% 91,09%30%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

ANEXO III
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEL
Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV

UF Internas
Interesta-

duais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas
Interesta-

duais
AC 163,48% 251,30% 36,46% 81,95% 85,90% 147,87% 45,89% 94,53%
AL 123,74% 198,32% 52,61% 83,87% 108,03% 136,40% 88,89% 127,58%
AM 166,96% 255,95% 82,89% 120,34% 95,89% 136,01% 139,74% 219,65%
AP 93,33% 157,77% 79,95% 116,81% 125,55% 156,31% 194,33% 292,44%
BA 166,72% 265,37% 86,16% 135,65% 120,39% 150,45% 84,83% 122,69%
CE 91,97% 162,97% 38,68% 67,09% 130,13% 194,60% 62,48% 116,64%
DF 68,25% 124,34% 31,09% 48,97% 73,88% 97,59% - -
ES 66,57% 122,10% 86,36% 111,78% 52,01% 83,15% 61,80% 115,74%
GO 110,73% 184,77% 49,44% 82,24% 148,68% 182,59% 53,64% 104,85%
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% 101,11% 142,30%
MG 125,63% 200,85% 50,97% 84,11% 88,80% 130,24% 117,89% 190,53%
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 126,43% 157,31% 98,03% 138,59%
MT 133,85% 189,97% 148,92% 178,91% 72,95% 180,32% 296,68% 391,88%
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 217,46% 353,51%
PB 63,90% 118,53% 20,97% 45,75% 74,69% 110,47% 57,87% 90,20%
PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 119,05% 38,88% 85,17%
PI 69,15% 125,54% 26,08% 51,90% 53,40% 84,82% 65,53% 120,70%
PR 66,66% 125,21% 22,00% 38,64% 98,82% 125,93% 42,86% 90,48%
RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 42,37% 77,96%
RN 90,00% 153,33% 37,96% 66,21% 102,61% 144,11% 37,80% 83,73%
RO 86,26% 148,35% 34,75% 62,35% 108,54% 136,92% 45,89% 94,53%
RR 156,38% 220,48% 82,26% 119,59% 172,69% 228,55% 68,16% 124,22%
RS 80,37% 140,49% 30,84% 48,68% 105,31% 133,30% - -
SC 117,84% 190,45% 43,04% 63,87% 188,64% 236,90% 40,80% 65,12%
SE 66,82% 128,52% 26,75% 52,71% 83,34% 120,89% 46,29% 76,26%
SP 59,49% 112,66% 27,67% 45,09% 103,01% 130,69% 40,76% 87,69%
TO 84,86% 146,48% 26,67% 52,61% 84,06% 109,15% 258,06% 331,39%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

 Cláusula segunda Os percentuais constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX e X do Convênio ICMS 140/02, de 13 de dezembro de 2002, aplicáveis às unidades
federadas indicadas, ficam alterados como segue:

ANEXO I
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

Gasolina Automotiva e Álcool
Anidro

Óleo Combustível
UF

Internas Interestaduais Internas Interestaduais
AL 88,11% 150,81% 28,63% 54,97%
AM 19,37% 59,16% 9,62% 36,42%
AP 95,01% 160,02% 32,88% 60,10%
BA 79,13% 145,32% 10,30% 32,89%
CE 72,58% 136,41% 9,62% 32,07%
DF 64,91% 119,88% 9,94% 46,58%
ES 85,18% 146,90% - -
GO 81,13% 144,78% 10,07% 32,62%
MA 76,36% 135,14% 18,98% 32,18%
MG 169,61% 259,48% 27,02% 54,90%
MS 93,52% 158,02% 34,56% 62,12%

MT 74,26% 142,01% 129,72% 175,77%
PA 67,86% 139,80% - -
PB 64,05% 118,73% 22,69% 47,82%
PE 99,83% 166,44% 16,28% 40,10%
PI 65,38% 120,51% 11,89% 34,81%

*PR 128,01% 208,13% - 66,61%
RJ 83,37% 161,96% 0,00% 23,46%
RN 73,435 131,24% 13,31% 36,51%
RO 85,15% 146,87% 9,62% 36,42%
RS 80,37% 140,49% 13,04% 36,19%
SC 64,42% 119,22% 9,93% 36,81%
SE 79,64% 146,09% 32,52% 59,67%
SP 102,04% 169,39% 18,73% 44,80%
TO 82,49% 143,32% 58,60% 91,09%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO II
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL
Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível

  UF
Internas

Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas
Interesta-

duais
Internas Interestaduais

AL 169,63% 259,51% 40,90% 69,76% 73,36% 97,00% 36,95% 65,00%
AM 325,53% 467,38% 94,33% 134,14% 137,01% 185,55% 25,99% 51,80%
AP 179,52% 272,70% 120,82% 166,05% 125,55% 156,31% 34,92% 62,55%
BA 153,16% 246,79% 23,99% 65,32% 98,35% 138,97% 31,46% 58,38%
*CE 146,47% 137,63% 35,82% 63,64% 95,61% 135,68% 35,44% 63,19%
DF 132,40% 209,87% 43,78% 63,39% 73,88% 97,59% 9,94% 46,58%
ES 136,95% 215,94% 105,79% 133,85% 52,49% 83,72%
GO 274,34% 462,60% 67,43% 104,18% 181,91% 220,35% 56,63% 88,71%
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 81,11% 141,48%
MG 169,61% 259,48% 52,76% 86,29% 73,07% 111,06% - -
MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 126,43% 157,31% - -
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 117,99% 138,90% 139,52% 169,71%
PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -
PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 110,47% 20,98% 45,76%
PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 119,05% 30,31% 57,00%
PI 132,27% 209,69% 38,80% 67,23% 53,40% 84,82% 100,00% 100,00%

*PR 128,01% 208,13% 32,10% 50,12% 98,82% 125,93% - 66,61%
RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 50,13 85,34%
RN 148,38% 231,17% 39,57% 68,16% 84,19% 121,92% - -
RO 164,68% 252,91% 46,28% 76,24% 108,54% 136,98% - -
RS 158,12% 244,16% 45,40% 65,23% 105,31% 133,30% 38,88% 67,33%
SC 249,67% 366,22% 63,30% 85,56% 188,64% 228,00% 40,80% 69,94%
SE 139,52% 228,12% 41,19% 70,11% 83,34% 120,89% - -
SP 102,04% 169,39% 36,79% 55,44% 103,01% 130,69% - -
TO 159,75% 246,34% 38,70% 67,10% 84,06% 109,15% 60,07% 92,85%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO III
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

Gasolina Automotiva e Álcool
Anidro

Óleo Combustível
  UF

Internas Interestaduais Internas Interestaduais
AL 68,27% 124,35% 32,42% 59,55%
AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42%
AP 74,47% 132,63% 38,62% 67,01%
BA 61,48% 121,21% 13,36% 36,58%
CE 57,07% 115,16% 13,11% 36,28%
DF 52,19% 102,93% 9,94% 46,58%
ES 56,55% 108,74% - -
GO 106,06% 178,46% 13,05% 36,20%
MA 58,12% 110,83% 3,06% 37,41%
MG 139,25% 219,00% 30,55% 59,20%
MS 77,17% 136,22% 34,99% 62,63%

MT 69,67% 162,03% 138,44% 179,76%
PA 54,53% 120,76% - -
PB 47,98% 97,31% 27,91% 54,11%
PE 73,22% 130,95% 17,85% 41,99%
PI 53,06% 104,07% 14,99% 38,54%

*PR 109,56% 183,19% - 68,65%
RJ 68,36% 140,51% - 25,76%
RN 55,92% 107,90% 18,44% 42,70%
RO 68,24% 124,33% - -
RR 77,47% 136,63% 15,01% 38,57%
RS 62,86% 117,15% 15,01% 38,57%
SC 64,42% 119,22% 9,93% 36,81%
SE 57,88% 116,27% 36,08% 63,95%
SP 98,56% 164,74% 19,11% 45,25%
TO 67,07% 122,76% 58,63% 91,12%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO IV
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE

COMBUSTÍVEL
Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível

  UF
Internas

Interesta-
duais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

AL 133,65% 211,53% 49,77% 80,45% 76,74% 100,84% 41,32% 70,26%
AM 167,63% 256,84% 69,12% 103,76% 103,49% 145,17% 21,92% 46,89%
AP 142,26% 223,02% 111,92% 155,33% 126,27% 157,12% 39,30% 67,83%
BA 124,38% 207,37% 35,05% 80,06% 110,51% 153,62% 33,62% 60,99%
*CE 118,02% 198,66% 46,99% 77,09% 110,06% 153,09% 38,84% 67,28%
DF 110,84% 181,13% 52,84% 73,68% 79,86% 104,39% 9,94% 46,58%
ES 108,74% 178,32% 117,28% 146,90% 83,92% 121,59% - -
GO 142,89% 228,24% 46,975% 79,24% 145,43% 178,90% 59,63% 92,33%
MA 119,54% 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 86,59% 148,79%
MG 139,25% 219,00% 64,47% 100,57% 76,91% 115,75% - -
MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 127,93% 159,01% - -
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 167,35% 187,72% 149,49 179,55%
PA 114,40% 206,29% 43,56% 72,97% 111,02% 154,24% - -
PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 114,85% 25,02% 50,62%
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 119,32% 30,65% 57,41%
PI 111,97% 182,63% 48,48% 78,89% 59,44% 92,10% 100,00% 100,00%

*PR 109,56% 183,19% 42,24% 61,64% 137,52% 170,13% - 68,65%
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 56,50% 93,21%
RN 116,45% 188,60% 47,69% 77,95% 86,62% 124,84% - -
RO 133,41% 211,22% 58,68% 91,18% 109,02% 137,52% - -
RS 126,03% 201,37% 52,54% 73,34% 105,32% 133,31% 36,71% 64,71%
SC 172,98% 263,97% 66,77% 89,51% 197,39% 237,94% - -
SE 110,51% 188,36% 49,26% 79,84% 85,76% 123,81% - -
SP 98,56% 164,74% 48,60% 68,87% 142,73% 175,83% - -
TO 131,65% 208,87% 49,17% 79,72% 88,88% 114,64% 65,90% 99,87%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS
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 ANEXO V
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
UF

Internas Interestaduais Internas Interestaduais
AL 135,72% 214,30% 34,55% 62,10%
AM 17,80% 57,06% 9,62% 36,42%
AP 144,38% 225,83% 38,99% 67,46%
BA 106,03% 174,71% 37,50% 65,67%
CE 117,78% 198,33% 14,66% 38,15%
DF 106,66% 175,54% 9,94% 46,58%
ES 132,05% 209,40% - -
GO 106,44 178,98% 96,13% 136,30%
MA 121,00% 194,67% 90,37% 153,83%
MG 237,85% 350,47% 32,94% 62,12%
MS 142,50% 223,34% 40,75% 69,57%

MT 191,54% 284,88% 150,43% 198,99%
PA 114,22% 206,03% - -
PB 105,57% 174,10% 28,34% 54,62%
PE 150,41% 233,88% 21,63% 46,54%
PI 107,25% 176,33% 17,04% 41,01%

*PR 186,71% 287,45% - 74,28%
RJ 134,02% 234,32% 0,00% 29,29%
RN 117,33% 189,78% 18,52% 42,79%
RO 132,02% 209,36% 0,00% 0,00%
RS 126,03% 201,37% 18,24% 42,46%
SC 66,61% 122,15% 9,93% 36,81%
SE 126,69% 210,53% 38,62% 67,01%
SP 169,11% 258,82% 24,26% 51,54%
TO 128,68% 204,91% 65,90% 99,88%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO VI
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL
Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível

UF
Internas Interesta-

duais
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais Internas Interesta-

duais
AL 237,89% 350,52% 65,93% 99,92% 107,28% 135,54% 43,25% 72,59%
AM 239,58% 352,77% 65,02% 98,82% 95,82% 136,01% 20,45% 45,12%
AP 250,28% 367,04% 160,05% 213,31% 169,68% 206,46% 41,13% 70,03%
BA 219,45% 337,61% 48,83% 98,44% 139,98% 189,14% 37,50% 65,67%
*CE 211,01% 326,04% 59,95% 92,71% 136,68% 185,15% 41,67% 70,69%
DF 191,23% 288,31% 67,63% 90,49% 107,90% 136,25% 9.94% 46,58%
ES 196,93% 295,91% 139,93% 172,64% 84,50% 122,29% - -
GO 202,49% 309,47% 41,86% 73,005% 135,78% 167,93% 63,83% 97,36%
MA 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 90,37% 153,83%
MG 237,85% 350,47% 80,28% 119,86% 109,93% 156,01% - -
MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 170,74% 207,65% - -
MT 311,77% 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70%
PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - -
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111,36% 154,65% 26,55% 52,46%
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 36,30% 64,22%
PI 191,06% 288,08% 63,46% 96,94% 85,60% 123,62% 100,00% 100,00%

*PR 186,71% 287,45% 54,02% 75,02% 137,72% 170,13% - 74,28%
RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 57,21% 94,09%
RN 211,25% 315,00% 64,37% 98,03% 122,86% 168,50% - -
RO 231,68% 342,24% 72,27% 107,55% 149,34% 183,34% -
RS 223,46% 331,28% 69,52% 92,64% 145,48% 178,95% 45,27% 75,03%
SC 338,18% 484,24% 90,38% 116,34% 245,11% 292,17% 47,28% 77,44%
SE 202,25% 314,04% 66,27% 100,33% 121,83% 167,26% - -
SP 169,11% 258,82% 61,09% 83,06% 142,73% 175,83% - -
TO 225,51% 334,01% 63,33% 96,79% 120,07% 150,08% 67,43% 101,72%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO VII
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV
UF

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

AL 223,56% 331,41% 69,07% 103,70% 108,03% 136,40% 99,27% 140,09%

AM 431,92% 609,22% 147,49% 198,18% 137,01% 185,55% 152,00% 236,01%

AP 179,52% 272,70% 120,82% 166,05% 125,55% 156,31% 205,32% 307,09%
BA 550,71% 791,38% 215,02% 279,54% 356,50% 418,81% 84,33% 122,69%
*C

E
200,57% 311,74% 52,41% 83,63% 95,61% 135,68% 30,00% 73,33%

DF 132,40% 209,87% 43,78% 63,39% 73,88% 97,59% - -

ES 136,95% 215,94% 105,79% 133,85% 52,49% 83,72% 61,80% 115,74%

GO 269,32% 363,95% 67,43% 104,18% 181,91% 220,35% 53,10% 104,13%
MA 152,69% 236,92% 40,79% 69,63% 68,25% 102,72% 112,00% 155,42%

MG 194,12% 292,16% 65,49% 101,81% 88,80% 130,24% 122,59% 196,79%

MS 175,45% 267,27% 59,16% 91,76% 126,43% 157,31% 104,06% 145,86%
MT 142,38% 215,27% 139,52% 169,71% 117,99% 138,90% 294,39% 393,88%

PA 136,60% 237,99% 35,39% 63,12% 99,33% 140,16% - -

PB 134,80% 213,07% 34,49% 62,04% 74,69% 110,47% 68,35% 102,83%

PE 166,44% 255,25% 30,08% 58,63% 92,76% 119,05% 41,72% 88,95%

PI 132,27% 209,69% 38,80% 67,23% 53,40% 84,82% 72,52% 130,03%

*PR 128,01% 208,13% 32,10% 50,12% 98,82% 125,93% 39,17% 85,73%

RJ 158,61% 269,45% 54,99% 78,15% 48,30% 68,53% 45,69% 82,11%

RN 173,21% 264,29% 53,53% 84,98% 102,61% 144,11% 40,88% 87,84%

RO 164,68% 252,91% 46,28% 76,24% 108,54% 136,98% - -

RS 158,12% 244,16% 45,40% 65,23% 105,32% 133,31% - -

SC 249,67% 366,22% 63,30% 85,56% 186,64% 228,00% - -

SE 139,52% 228,12% 41,19% 70,11% 83,34% 120,89% 54,34% 85,95%

SP 102,04% 169,39% 36,79% 55,44% 103,01% 130,69% 47,69% 96,92%

TO 159,75% 246,34% 38,70% 67,10% 84,06% 109,15% 276,91% 354,11%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO VIII
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV
UF

Internas
Interesta-

duais
Internas

Interesta-
duais

Internas
Interesta-

duais
Internas Interestaduais

AL 180,37% 273,83% 55,95% 87,89% 74,46% 98,25% 53,18% 84,55%
AM 234,54% 346,05% 115,38% 159,49% 103,49% 145,17% 141,74% 222,33%
AP 142,26% 223,02% 111,92% 155,33% 126,27% 157,12% 209,39% 312,51%
BA 230,51% 352,76% 152,45% 204,15% 356,55% 418,81% 84,83% 122,69%
*CE 142,25% 231,85% 63,32% 96,77% 110,06% 153,09% 33,41% 77,88%
DF 110,84% 181,13% 52,84% 73,68% 79,86% 104,39% - -
ES 108,74% 178,32% 117,28% 146,90% 83,92% 121,59% 65,44% 120,59%
GO 139,70% 223,92% 46,97% 79,24% 145,43% 178,90% 47,05% 96,07%
MA 119,54% 192,71% 49,28% 79,85% 74,15% 109,82% 110,36% 153,45%
MG 161,00% 248,00% 78,17% 117,28% 93,00% 135,36% 129,04% 205,39%
MS 145,65% 227,54% 71,18% 106,24% 127,93% 159,01% 107,14% 149,56%
MT 133,85% 189,97% 149,49% 179,55% 166,35% 187,72% 296,68% 391,88%

PA 114,40% 206,29% 43,56% 72,97% 111,02% 154,24% - -
PB 105,38% 173,85% 42,46% 71,64% 78,33% 114,85% 65,13% 98,95%
PE 130,95% 207,94% 40,85% 71,77% 93,00% 119,32% 45,98% 94,64%
PI 111,97% 182,63% 48,48% 78,89% 59,44% 92,10% 73,99% 131,99%

*PR 109,56% 183,19% 42,24% 61,64% 137,72% 170,13% 42,23% 84,75%
RJ 133,65% 233,79% 66,84% 91,77% 54,72% 75,82% 49,18% 86,47%
RN 138,09% 217,46% 62,46% 95,74% 105,29% 147,33% 44,84% 93,13%
RO 133,41% 211,22% 58,68% 91,18% 109,02% 137,52% - -
RS 126,03% 201,37% 52,54% 73,34% 105,32% 133,31% - -
SC 172,98% 263,97% 66,77% 89,51% 197,39% 237,94% - -
SE 110,51% 188,36% 49,26% 79,84% 85,76% 123,81% 53,02% 84,36%
SP 98,56% 164,74% 48,60% 68,87% 142,73% 175,83% 47,97% 97,29%
TO 131,65% 208,87% 49,17% 79,72% 88,88% 114,64% 274,53% 351,24%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS

ANEXO IX
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP QAV
  UF

Internas
Interesta-

duais
Internas

Interesta-
duais

Internas
Interesta-

duais
Internas Interestaduais

AL 305,46% 440,62% 99,11% 139,89% 148,73% 182,65% 108,44% 151,13%
AM 324,47% 465,96% 110,15% 153,20% 95,89% 136,01% 139,74% 219,65%
AP 250,28% 367,04% 160,05% 213,31% 169,68% 206,46% 220,93% 327,91%
BA 268,67% 405,03% 140,31% 189,53% 224,97% 269,29% 84,83% 122,69%
*CE 279,29% 419,57% 79,48% 116,25% 136,68% 185,15% 36,65% 82,20%
DF 191,23% 288,31% 67,63% 90,49% 107,90% 136,25% - -
ES 196,93% 295,91% 139,93% 172,64% 84,50% 122,29% 70,08% 126,77%
GO 199,02% 304,08% 41,86% 73,00% 135,78% 167,93% 45,65% 94,20%
MA 216,65% 322,21% 65,80% 99,76% 103,57% 145,27% 121,75% 167,17%
MG 268,57% 391,42% 95,31% 138,18% 129,02% 179,29% 133,98% 211,97%
MS 245,18% 360,24% 87,44% 125,83% 170,74% 207,65% 113,45% 157,17%
MT 311,77% 410,59% 162,12% 193,70% 210,33% 235,23% 162,12% 193,70%

PA 201,95% 331,35% 59,44% 92,10% 141,18% 190,57% - -
PB 194,24% 292,32% 58,38% 90,82% 111,36% 154,65% 76,10% 112,16%
PE 233,88% 345,18% 53,52% 87,22% 130,48% 161,91% 48,97% 98,62%
PI 191,06% 288,08% 63,46% 96,94% 85,60% 123,62% 81,35% 141,80%

*PR 186,71% 287,45% 54,02% 75,02% 137,72% 170,13% 45,73% 94,84%
RJ 230,04% 371,49% 81,04% 108,10% 77,32% 101,50% 52,6% 90,82%
RN 242,37% 356,50% 80,80% 117,84% 145,14% 195,35% 48,09% 97,45%
RO 231,68% 342,24% 72,27% 107,55% 149,34% 183,34% - -
RS 223,46% 331,28% 69,52% 92,64% 145,48% 178,95% - -
SC 338,18% 484,24% 90,38% 116,34% 245,11% 292,17% - -
SE 202,25% 314,04% 66,27% 100,33% 121,83% 167,26% 61,43% 94,50%
SP 169,11% 258,82% 61,09% 83,06% 142,73% 175,83% 55,25% 107,00%
TO 225,51% 334,01% 63,33% 96,79% 120,07% 150,08% 294,25% 375,00%

* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS
 

ANEXO X
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
InterestaduaisUF

Internas
7% 12%

AL 34,47% 71,86% 62,62%

AM 22,61% 51,16% 49,88%

AP 25,32% 60,16% 51,55%

BA 37,97% 81,77% 72,00%

CE 46,15% 86,79% 76,75%

DF 47,08% 87,97% 77,87%

ES 49,76% 91,40% 81,11%

GO 45,48% 82,84% 73,01%

MA 25,22% 60,04% 51,43%

MG 134,02% - 183,01%

MS 177,18% 254,25% 235,21%
MT 170,35% 257,18% 257,18%

PA 31,53% 81,70% 71,93%

PB 25,76% 60,73% 52,09%

PE 48,55% 89,85% 79,64%

PI 58,81% 102,97% 92,06%

*PR 50,86% - 61,89%

RJ 46,36% 105,51% 94,46%

RN 43,69% 83,65% 73,77%

RS 46,53% 87,27% 77,20%

SC 34,98% - 67,38%

SE 21,43% 59,98% 51,38%

SP 36,17% - 64,67%

TO 86,48% 138,34% 125,52%
* MVA’s alteradas por este Convênio ICMS 

Cláusula terceira Ficam convalidados os procedimentos adotados até a data da
entrada em vigor deste convênio, no tocantes às margens de valor agregado, pelos Estados:

I – do Ceará, desde 1º de agosto de 2004, em relação às operações com óleo diesel;
II – do Paraná, desde 23 de agosto de 2004, em relação às operações com gasolina

automotiva, óleo diesel e GLP.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 104/04

Altera o Anexo único do Convênio ICMS 21/03, que autoriza
o Estado de São Paulo a conceder isenção na importação e na
saída por doação de medicamento destinado a paciente com
doença grave.
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na lei complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam acrescentados os itens adiante indicados ao Anexo

Único do Convênio ICMS 21/03, de 4 de março de 2003, com a seguinte redação:

”
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

 “

 ITEM  PRODUTO  PRINCÍPIO ATIVO

 03  -  Anticorpo monoclonal humanizado com
afinidade específica ao antígeno – CD-52 –
Aletuzumab

 04  -  Atazanavir

 05  -  Bevacizumab

 06  -  Erlotinib

 07  -  Imunoglobulina – IGG1

 08  -  Tipranavir

CONVÊNIO ICMS 105/04

Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção na impor-
tação de um piano de cauda para a Associação São Pedro Pró-
Cultura Paulista.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção

do imposto incidente no desembaraço aduaneiro pela importação, realizada pela Associação
Paulista São Pedro Pró-Cultura Paulista, de 1 (um) piano de cauda Steinway Grand Concert Model
D, com banco e demais acessórios, classificado no código 9201.20.00 da Nomenclatura Brasileira
de Mercadoria/Sistema Harmonizado - NBM/SH, através da Declaração de Importação 04/0759756-0.

Cláusula segunda A fruição do benefício previsto neste convênio fica condi-
cionada a que o referido instrumento musical seja conservado pela Associação Paulista São Pedro
Pró-Cultura Paulista e utilizado na programação do Theatro São Pedro pelo período mínimo de 10
(dez) anos, contados da sua instalação.

Parágrafo único O descumprimento desta cláusula importará a obrigação do
recolhimento integral do imposto devido, com multa e demais acréscimos legais.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-

do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 106/04

Autoriza o Estado do Piauí a conceder crédito fiscal presumi-
do do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de Cupom
Fiscal (ECF) e de Solução de Transferência Eletrônica de Fun-
dos (TEF).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado, nos termos e condições

previstos em sua legislação, a conceder crédito fiscal presumido do ICMS relativamente à aquisi-
ção de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e de Solução de Transferência Eletrônica de
Fundos (TEF), que atenda aos requisitos definidos no Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de
2001, obedecidos os seguintes limites e condições:

I - para as empresas cuja receita bruta auferida no ano de 2003 não tenha
ultrapassado 700.000,00 UFR-PI (setecentas mil Unidades Fiscais de Referência do Estado do
Piauí), de até 100% (cem por cento) do valor de aquisição do equipamento adquirido e com efetiva
utilização no período de 1º de janeiro de 2004 a 30 de junho de 2005.

 II - para as empresas que adquirirem equipamentos por meio de arrendamento
mercantil (leasing), observadas as disposições contidas no Convênio ICMS 04/97, de até 100%
(cem por cento) do valor de cada parcela do contrato do equipamento a ser utilizado, paga
mensalmente, não considerados os acréscimos moratórios, observadas as exigências do inciso I,
quanto à receita bruta da empresa e ao prazo para aquisição e efetiva utilização do equipamento.

§ 1º O benefício de que trata esta cláusula aplica-se ainda aos seguintes acessórios,
quando necessários ao funcionamento do equipamento:

I – dispositivo eletrônico, devidamente homologado junto à Secretaria de Estado
da Fazenda, destinado a acrescentar ao ECF recursos equivalentes à memória de fita detalhe, de que
trata o Convênio ICMS 85/01;

II - computador, usuário e servidor, com respectivos teclado, vídeo, placa de rede
e programa de sistema operacional;

III - leitor óptico de código de barras;
IV - impressora de código de barras;

V - gaveta para dinheiro;
VI - estabilizador de tensão;
VII - no break;
VIII - balança, desde que funcione acoplada ao ECF;
IX - programa de interligação em rede e programa aplicativo do usuário;
X - leitor de cartão de crédito, desde que utilizado acoplado ao ECF.
§ 2º No cálculo do montante a ser creditado, quando for o caso, o valor dos

acessórios de uso comum será rateado igualmente entre os equipamentos adquiridos.
§ 3º No caso do inciso II, do caput, o crédito fiscal presumido utilizado deverá ser

integralmente estornado, atualizado monetariamente, mediante débito nos livros fiscais próprios,
no mesmo período de apuração em que, por qualquer motivo, o arrendatário efetuar a restituição
do bem, observado o que dispõe a clausula segunda deste convênio.

§ 4° O crédito fiscal presumido previsto nesta cláusula é limitado a até R$ 6.000,00
(seis mil reais) por equipamento e não será cumulativo com outro da mesma natureza.

§ 5° Para fins de enquadramento, nos incisos I e II desta cláusula, das empresas que
iniciaram suas atividades no período de 1º de janeiro de 2004 até a data de ratificação deste
Convênio, será calculado o faturamento médio mensal dos meses em atividade e multiplicado por
doze.

 § 6° Para fins de enquadramento, nos incisos I e II desta cláusula, das empresas
que iniciarem suas atividades após a ratificação deste Convênio, será considerada a declaração da
expectativa de receita bruta anual entregue no ato da solicitação da inscrição estadual.

 Cláusula segunda O crédito fiscal presumido de que trata a cláusula anterior
somente se aplica à primeira aquisição e deverá ser apropriado em até 08 (oito) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, a partir do segundo período de apuração posterior àquele em que houver
ocorrido o início da efetiva utilização do equipamento.

§ 1º No caso de cessação de uso do equipamento em prazo inferior a dois anos, a
contar do início de sua utilização, o crédito fiscal presumido apropriado deverá ser integralmente
estornado, atualizado monetariamente, exceto por motivo de:

a) transferência do ECF a outro estabelecimento da mesma empresa, situado no
Estado do Piauí;

b) mudança de titularidade do estabelecimento, desde que haja a continuidade da
atividade comercial varejista ou de prestação de serviço, em razão de:

1. fusão, cisão ou incorporação da empresa;
2. venda do estabelecimento ou do fundo de comércio.
§ 2º Na hipótese de utilização do equipamento em desacordo com a legislação

tributária específica, o montante do crédito fiscal presumido apropriado deverá ser estornado
integralmente, atualizado monetariamente, vedado o aproveitamento do valor do crédito relativo
às eventuais parcelas remanescentes.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de junho de 2005.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade;
Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina – Max
Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconcelos de
Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 107/04

Altera o Convênio ICMS 53/04, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a condicionar a fruição do benefício de re-
dução de base de cálculo.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracajú, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 53/04, de 18 de

junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Cláusula primeira   Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a

condicionar a fruição de benefícios fiscais de redução de base de cálculo a não-apropriação propor-
cional dos créditos fiscais relativos a mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de
serviços a ele feita para:

a) comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou prestação subse-
qüente for beneficiada com a redução;

b) integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural,
quando a saída do produto resultante for beneficiada com a redução.

Parágrafo único Se, por ocasião da entrada da mercadoria ou da utilização do
serviço, for imprevisível que a saída ou a prestação subseqüente se dará ao abrigo de redução de base
de cálculo, a fruição do benefício fica condicionada ao estorno proporcional dos créditos referidos
nesta cláusula.”.

Cláusula segunda  O Convênio ICMS 53/04, de 18 de junho de 2004, fica
acrescido da cláusula primeira-A, com a seguinte redação:

“Cláusula primeira-A  O disposto neste convênio não se aplica ao Estado de
São Paulo.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, ficando convalidados os procedimentos adotados até a data de entrada em
vigor deste convênio.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de Andrade;
Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina – Max
Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconcelos de
Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 108/04

Autoriza os Estados do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a
conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
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Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo
autorizados a conceder crédito presumido do ICMS de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por
estabelecimento, relativamente à aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF que
atenda aos requisitos legais, para o contribuinte que não tenha estado obrigado ao uso do ECF no
exercício imediatamente anterior.

§ 1º Para os fins do disposto nesta cláusula entende-se, por valor de aquisição do
ECF, o valor dispendido na aquisição do equipamento, incluídas as parcelas referentes a frete e
seguros correspondentes ao seu transporte, acrescidos dos valores dos acessórios a seguir indica-
dos, excluídos os valores pagos a título de instalação ou preparação da base para montagem do
equipamento:

I - computador, usuário e servidor, com os correspondentes teclado, vídeo, placa
de rede e programa de sistema operacional;

II - leitor ótico de código de barras;
III - balança.
§ 2º O crédito fiscal presumido previsto:
I - é limitado a R$ 2.000,00 (dois mil reais) por conjunto (“check out”);
II - deverá ser apropriado:
a) tratando-se de estabelecimento enquadrado no Regime de Apuração Mensal

(RPA), em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas, a partir do mês imediatamente
posterior àquele em que houver ocorrido o início da efetiva utilização do equipamento;

b) tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído a Empresa de Pequeno Porte (EPP), mediante dedução do imposto a pagar,
na mesma condição e período previstos na alínea “a”;

c) tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído à microempresa, a partir do seu reenquadramento no Regime de Apuração
Mensal (RPA) ou no regime especial de tributação simplificada atribuído a Empresa de Pequeno
Porte (EPP), observado o disposto nas alíneas “a” e “b”.

§ 3º A apropriação do crédito presumido é limitada, mensalmente, ao débito de
ICMS apurado no período.

Cláusula segunda O crédito fiscal presumido deverá ser estornado:
I - proporcionalmente, quando ocorrer a cessação de uso do equipamento em

prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses, contado da data de início de sua efetiva utilização,
exceto nas hipóteses de:

a) transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, situado
em território paulista;

b) mudança de titularidade do estabelecimento, desde que haja a continuidade da
atividade comercial varejista ou de prestação de serviço, em razão de fusão, cisão ou incorporação
da empresa, venda do estabelecimento ou do fundo do comércio;

II - integralmente, quando ocorrer a utilização do equipamento em desacordo
com a legislação.

Cláusula terceira Aplica-se o disposto neste convênio à hipótese de aquisição
do ECF e respectivos acessórios mediante financiamento concedido por entidade oficial de crédi-
to.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos, em relação à aquisição de equipamento, até 31 de dezem-
bro de 2005 e, em relação à apropriação de créditos, até 31 de dezembro de 2006.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

CONVÊNIO ICMS 109/04

Autoriza os Estados do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a
conceder crédito presumido do ICMS na interligação, ao equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, de sistema de paga-
mento por meio de cartão de crédito ou débito.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo

autorizados a conceder crédito presumido do ICMS de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por
estabelecimento, para interligação, a equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, de sistema de
pagamento por meio de cartão de crédito ou débito, ao contribuinte que tiver auferido, no
exercício imediatamente anterior, receita bruta de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais).

§ 1º Para os fins do disposto nesta cláusula, serão considerados apenas os seguin-
tes valores despendidos, incluídas as parcelas referentes a frete e seguros correspondentes ao
transporte dos respectivos bens:

I - na aquisição do leitor de cartão de crédito ou débito, desde que para ser utilizado
integrado ao ECF;

II - na aquisição de programa de comunicação com as administradoras de cartões;
III - na aquisição de acessórios indispensáveis à interligação com o equipamento

ECF;
IV - na contratação dos serviços de instalação dos referidos equipamentos, exceto

as despesas de manutenção.
§ 2º O crédito fiscal presumido previsto deverá ser apropriado:
I - tratando-se de estabelecimento enquadrado no Regime de Apuração Mensal

(RPA), em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas, a partir do mês imediatamente
posterior àquele em que houver ocorrido em que houver ocorrido a efetiva implementação da
integração do sistema TEF (Transferência Eletrônica de Fundos) ao equipamento ECF;

II - tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído a Empresa de Pequeno Porte (EPP), mediante dedução do imposto a pagar,
nas mesmas condições e período previstos no inciso I deste parágrafo;

III - tratando-se de estabelecimento enquadrado no regime especial de tributação
simplificada atribuído à microempresa, a partir do seu reenquadramento no Regime de Apuração
Mensal (RPA) ou no regime especial de tributação simplificada atribuído a Empresa de Pequeno
Porte (EPP), observado o disposto nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 3º A apropriação do crédito presumido é limitada:
I - no seu total, ao valor de todos os bens adquiridos e serviços tomados;
II - mensalmente, ao débito de ICMS apurado no período.
Cláusula segunda O crédito fiscal presumido deverá ser estornado:
I - proporcionalmente, quando ocorrer a cessação de uso do equipamento em

prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses, contado da data de início de sua efetiva utilização,
exceto nas hipóteses de:

a) transferência do ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, situado
em território paulista;

b) mudança de titularidade do estabelecimento, desde que haja a continuidade da
atividade comercial varejista ou de prestação de serviço, em razão de fusão, cisão ou incorporação
da empresa, venda do estabelecimento ou do fundo do comércio;

II - integralmente, quando ocorrer a utilização do equipamento em desacordo
com a legislação.

 Cláusula terceira O benefício previsto por este convênio aplica-se retroati-
vamente, observados seus limites e condições, aos contribuintes que tiverem implementado a
integração do sistema TEF ao equipamento ECF a partir de 1º de outubro de 2002.

 Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos, em relação à aquisição de equipamento, até 31 de dezem-
bro de 2005 e, em relação à apropriação de créditos, até 31 de dezembro de 2006.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

AJUSTE SINIEF 10/04

Altera o Convênio SINIEF 06/89, que institui os documentos
fiscais que especifica e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o
seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes dispositivos abaixo relacio-
nados ao Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989:

I - os incisos XIII e XIV ao “caput” do art. 6º:
“XIII - o número de ordem, a série e a subsérie;
XIV – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro

de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso IV da cláusula segunda daquele Convênio
ICMS;”;

II - os §§ 3º e 4º ao art. 6º:
“§ 3º Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e conse-

cutiva, de 1 a 999.999.999, ficando a critério de cada unidade federada, o reinicio da numeração
a cada novo período de apuração.

§ 4º A chave de codificação digital prevista no inciso XIV, deverá ser impressa, no
sentido horizontal, de forma clara e legível, com a formatação
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total da ope-
ração em campo de mensagem de área mínima de 12 cm2, identificado com a expressão “Reserva-
do ao Fisco”.”.

III – o inciso XVI ao “caput” do art. 75:
“XVI – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezem-

bro de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso IV da cláusula segunda daquele
Convênio ICMS;”;

IV - os §§ 3º e 4º ao art. 75:
“§ 3º Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e conse-

cutiva, de 1 a 999.999.999, ficando a critério de cada unidade federada, o reinicio da numeração
a cada novo período de apuração.

§ 4º A chave de codificação digital prevista no inciso XVI, deverá ser impressa,
no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a formatação
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total da ope-
ração em campo de mensagem de área mínima 12 cm2, identificado com a expressão “Reservado
ao Fisco”.”;

V - o § 2º ao art. 76, renumerando-se o atual parágrafo único para §1º:
“§ 2º A 2ª via poderá ser dispensada desde que o estabelecimento emitente

obedeça ao Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003.”;
VI - o inciso XV ao “caput” do art. 82:
“XV – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro

de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso IV da cláusula segunda;”;
VII - os §§ 4º e 5º ao art. 82:
“§ 4º Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e conse-

cutiva, de 1 a 999.999.999, ficando a critério de cada unidade federada, o reinicio da numeração
a cada novo período de apuração.

§ 5º A chave de codificação digital prevista no inciso XV, deverá ser impressa, no
sentido horizontal, de forma clara e legível, com a formatação
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total da ope-
ração em campo de mensagem de área mínima 12 cm2, identificado com a expressão “Reservado
ao Fisco”.”.

Cláusula segunda Passam a vigorar com as seguintes redações os dispositivos
adiante indicados do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989:

I – o § 1º do art. 6º:
“§ 1º as indicações dos incisos I, II e XIII serão  impressas tipograficamente

quando não emitidas por processamento de dados.”;
II - o parágrafo único do art. 7º:
“Parágrafo único A 2ª via poderá ser dispensada, a critério do Fisco estadual,

desde que o estabelecimento emitente mantenha, em arquivo eletrônico, os dados relativos a Nota
Fiscal/Conta de Energia Elétrica.”;

III - o art. 8º:
“Art. 8º A critério de cada unidade federada, poderá ser exigida a obtenção de

Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF - para o documento de que trata esta
Seção.”.

IV - o parágrafo único do art. 83:
“Parágrafo único A 2ª via poderá ser dispensada, desde que o estabelecimento

emitente obedeça ao Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003.”.
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.

Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geral-
do Pereira Maia Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus
Barbosa Sotão; Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico
Machado Mascarenhas; Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de
Almeida Neto; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe
Vecci; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Gladiston Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais –
Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba –
Milton Gomes Soares; Paraná – Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira
Campos Araújo; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva;
Rio Grande do Norte – Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de
Araújo Filho; Santa Catarina – Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia;
Sergipe – Max José Vasconcelos de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.
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AJUSTE SINIEF 11/04

Dispõe sobre o cumprimento de obrigações acessórias relati-
vas à coleta, armazenagem e remessa de pilhas e baterias
usadas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 115ª
reunião ordinária, realizada em Aracaju, SE, no dia 24 de setembro de 2004, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Os contribuintes do ICMS que, nos termos da legislação

pertinente, estiverem obrigados a coletar, armazenar e remeter pilhas e baterias usadas, obsoletas
ou imprestáveis, que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compos-
tos, diretamente ou por meio de terceiros, aos respectivos fabricantes ou importadores, para
disposição final ambientalmente adequada, deverão:

I – emitir, diariamente, nota fiscal, sem valor comercial, para documentar o
recebimento de pilhas e baterias usadas, que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos, consignando no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” a
seguinte expressão: “Produtos usados coletados de consumidores finais – Ajuste SINIEF 11/04”;

II – emitir nota fiscal, sem valor comercial, para documentar a remessa dos
produtos coletados aos respectivos fabricantes ou importadores, ou a terceiros repassadores,
consignando no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” a seguinte expressão: “Produ-
tos usados coletados de consumidores finais – Ajuste SINIEF 11/04”.

Cláusula segunda Nas operações internas as unidades federadas poderão dis-
pensar o tratamento previsto neste ajuste.

Cláusula terceira  Fica revogado o Ajuste SINIEF 05/00, de 15 de dezembro de
2000.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Aracaju, SE, 24 de setembro de 2004.
Presidente do CONFAZ – Bernard Appy p/ Antônio Palocci Filho; Acre – Geraldo Pereira Maia
Filho; Alagoas – Eduardo Henrique Araújo Ferreira; Amapá – Artur de Jesus Barbosa Sotão;
Amazonas – Afonso Lobo Moraes p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Albérico Machado Mascarenhas;
Ceará – José Maria Martins Mendes; Distrito Federal – Eduardo Alves de Almeida Neto; Espírito
Santo – Bruno Pessanha Negris p/ José Teófilo Oliveira; Goiás – Giuseppe Vecci; Maranhão – José
de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul – Gladiston
Riekstins de Amorim p/ José Ricardo Pereira Cabral; Minas Gerais – Hélio Cesar Brasileiro p/ Fuad
Jorge Noman Filho; Pará – Paulo Fernando Machado; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Nestor Bueno p/ Heron Arzua; Pernambuco – Mozart de Siqueira Campos Araújo; Piauí – Antônio
Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Mário Tinoco da Silva; Rio Grande do Norte – Lina
Maria Vieira; Rio Grande do Sul – Paulo Michelucci Rodrigues; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Edson Carvalho de Moraes p/ Vivaldo Barbosa de Araújo Filho; Santa Catarina
– Max Roberto Bornholdt; São Paulo – Eduardo Refinetti Guardia; Sergipe – Max José Vasconce-
los de Andrade; Tocantins – João Carlos da Costa.

Portaria nº 1685 João Pessoa,  22      de  10       de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0015147-0/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de
Serviço, matrícula nº 136.367-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino  Médio Profª Ursula Lianza, nesta Capital,  para a Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Prof. Maciel, na cidade de Itabaiana.

UPG: 038                         UTB: 9832

Portaria nº  1668  João Pessoa,  22      de   10      de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0015403-4/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO MANOEL BENIGNO DA SILVA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.069-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Maria de Lourdes Araujo, em Santa Rita, para a Escola
Normal Estadual Dom Expedito Eduardo de Oliveira, na cidade de Patos.

UPG: 025                         UTB: 6255

Portaria nº  1687 João Pessoa,   22     de    10     de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0015402-3/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ERONILDO FERREIRA DA SILVA, Agente
Administrativo, matrícula nº 90.978-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Profª Liliosa de Paiva Leite, para a Escola Estadual do Ensino
Fundamental Governador Antonio Mariz, ambas nesta Capital.

UPG: 200                         UTB: 1004

Portaria nº  1688           João Pessoa,   22      de   10       de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das

Educação e Cultura

Administração
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 251.                                                            João Pessoa, 20 de outubro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E  transferir para o dia 1º de novembro de 2004, as comemorações
alusivas ao dia 28 de outubro, consagrado ao SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, ficando decla-
rado facultativo o expediente na referida data, devendo ser preservado o funcionamento dos
serviços essenciais.

atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0015662-2/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GEAN
GREGORIO DE  ANDRADE, Professor, da cadeira de Educação Física, matrícula nº 116.342-6,
com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola  Estadual do Ensino Fundamental Padre Cicero
Romão Batista, para a Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Padre Hildon Bandeira,
ambas nesta Capital.

UPG: 200                         UTB: 1060

Portaria nº   1689      João Pessoa,   22        de   10        de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 00155957-6/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IEDA MENDES DE ARAUJO TRUTA,
Professor, matrícula nº 86.114-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino Fundamental Clovis Pedrosa, em Cabaceiras, para a Escola Estadual do Ensino Fundamen-
tal e Médio Francisco Deodato do Nascimento, na cidade de São Domingos.

UPG: 011                                 UTB: 3865

Portaria nº  1690          João Pessoa,   22      de   10       de 2004.

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0014527-1/2004-SEC,

 R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,                                                                    JOSE
FRANCISCO TRAJANO VIEIRA, Professor, da cadeira de Inglês, matrícula nº 144.478-6, com
lotação fixada nesta Secretaria, da Escola  Estadual do Ensino Fundamental Dr.  João Navarro
Filho, para a Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Conego Francisco Gomes de  Lima,
ambas nsta Capital.

UPG: 200                        UTB: 1218

Portaria nº  1691  João Pessoa,  22       de   10       de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0015727-4/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROSEANE SALES                        DASILVA,
Professor, matrícula nº 130.979-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola  Estadual do
Ensino Fundamental João Caetano, para a Escola Estadual do Ensino Fundamental Getulio Vargas,
ambas na cidade de Bayeux.

UPG: 075                        UTB: 1669

Portaria nº  1692          João Pessoa,   22      de    10      de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista o que
consta do Processo nº 0013614-1/2004-SEC,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,                                                                    RITA
DE CASSIA DA SILVA, Professor,  matrícula nº 143.084-0, com lotação fixada nesta Secretaria,
da Escola  Estadual do Ensino Médio Con. Luiz Gonzaga de Oliveira, nesta Capital, para a sede da
3ª  Região de Ensino,  na   cidade de Campina   Grande.

UPG: 001                        UTB: 3000

FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
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Procuradoria Geral do Estado
PORTARIA Nº  1737/PGA    João Pessoa,  19 de outubro de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. RICARDO SÉRGIO FREIRE DE LUCENA , matrí-
cula nº 80.272-7, Procurador do Estado,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  - Processo Administra-
tivo n° 000801/2002, convênio nº 0841/2002, promovida pelo ESTADO DA PARAÍBA ,
contra a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SÍTIO FORMIGUEIRO,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1738/PGA    João Pessoa,  19 de outubro de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. RICARDO SÉRGIO FREIRE DE LUCENA , matrí-
cula nº 80.272-7, Procurador do Estado,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  - Processo Administra-
tivo n° 000694/2002, convênio nº 0225/2002, promovida pelo ESTADO DA PARAÍBA ,
contra a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CONDADO,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1739/PGA    João Pessoa,  19 de outubro de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. RICARDO SÉRGIO FREIRE DE LUCENA , matrí-
cula nº 80.272-7, Procurador do Estado,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  - Processo Administra-
tivo n° 000359/2001, convênio nº 0339/2002, promovida pelo ESTADO DA PARAÍBA ,
contra a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E CRIADORES DO JUÁ E RIACHÃO DOS
BERNADINOS, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1746/PGA  João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO  DECLARATÓRIA - Processo  n°
200.2004.022.149-7,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  WBS - INCOR-
PORAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1747/PGA               João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.040.655-1,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, promovida por  SADRIONARA SOARES PACHECO NERI, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1748/PGA  João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.050.732-5,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, promovida por  IVÂNIA LÚCIA DE OLIVEIRA LUNA CELANI, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1749/PGA                João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,

inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na
qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.040.530-6,  2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  MARIA ADAILZA LEÃO BARROS, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1750/PGA  João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na
qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.040661-9,  6ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  ZENILDA DINIZ PEQUENO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1751/PGA    João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na
qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.047.518-4,  3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  MARIA DAS NEVES PRAZERES, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1752/PGA  João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na
qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDI-
NÁRIA  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.050.532-9,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, promovida por  SAULO JOSÉ ALVES DO AMARAL, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  1753/PGA   João Pessoa,  19 de outubro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na
qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.050.870-3,  3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  JOSÉ FAUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, contra o  ESTA-
DO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


